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Edição Digital Certificada*Sexta-feira, 12 dezembro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

12/12/2025

Golin Participações S/A
CNPJ: 05.487.746/0001-95 - NIRE: 35300315189
Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

Convocamos os Senhores Acionistas a se reunirem em sua sede social na Estrada Velha de 
Guarulhos-Arujá, 306-A, Guarulhos - SP, nos termos do artigo 124 da Lei 6.404/76, em 1ª convocação 
às 09:00 horas e, em 2ª convocação, às 11:00 horas do dia 18/12/2025 para em Assembleia Geral 
Extraordinária tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia, conforme 
determina a Lei de Sociedades Anônimas em seu art. 132, incisos I a IV: I - Em AGE: a) Deliberar 
sobre a distribuição de lucros efetivamente apurados no exercício de 2025, bem como dos lucros 
acumulados de exercícios anteriores, observando o regime de tributação adotado e a legislação 
vigente. Guarulhos, 10/12/2025. Sr. Paulo Gezer de Araújo - Diretor. Fica ainda registrado, para que 
surta todos os efeitos jurídicos previstos em lei, que aos acionistas será facultado a participação e o 
voto somente presencial, de modo que a Assembleia Geral Ordinária se realizará no modelo presencial, 
sendo certo que os acionistas que queiram fazer se representar por instrumento de procuração no 
ato da Assembleia poderá fazê-lo na forma do art. 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, ou seja, por meio 
de procurador, constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da companhia 
ou advogado, além de que deverá necessariamente enviar o documento de procuração original até 
o ato de abertura e instalação da Assembleia Geral Extraordinária. Fica destacado também que os 
representantes legais dos acionistas (pais, tutores, curadores, administradores de pessoas jurídicas, 
inventariantes, etc.), deverão, além de demonstrar a condição de acionista do representado, comprovar 
essa condição específica de representação por meio de documento próprio que a lei autorize, conforme 
determina a lei de regência.

Anfema Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 08.841.517/0001-15 - NIRE 35.300.534.174

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da Anfema Administração e Participações S.A. (“Companhia”) convocados para se reunir 
em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada de modo exclusivamente digital por meio de sistema eletrônico 
indicado abaixo, a ser tida como realizada na sede social da Companhia, nos termos dos arts. 124, § 2º- A e 127 da 
Lei nº 6.404/76 e da Instrução do DREI n° 81/2020, por meio da plataforma virtual denominada “Microsoft Teams” 
(“Plataforma”), em primeira convocação, no dia 19 de dezembro de 2025, às 15h, a fim de deliberar a respeito da 
utilização e exploração comercial, pelos acionistas da Companhia e/ou suas controladas, das marcas de titularidade 
da Companhia. Instruções Gerais: 1. Para participação por meio da Plataforma, a Companhia disponibilizará um link 
de acesso, o qual deverá ser solicitado pelos Senhores Acionistas ou seus representantes por meio do endereço de 
e-mail canaldosacionistasanfema@gmail.com. Recomenda-se que a solicitação seja realizada com 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência. 2. O acionista que desejar ser representado por procurador deverá apresentar, além da 
documentação acima, o respectivo instrumento de mandato. Nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A., o procurador 
deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano. São Paulo, 11 de dezembro de 2025. André Cintra Pereira - 
Diretor; Marcelo Carlos Parluto - Diretor.

Anfema Administraçãoe Participações S.A.
CNPJ/MF nº 08.841.517/0001-15 - NIRE 35.300.534.174

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da Anfema Administração e Participações S.A. (“Companhia”) convocados para se reunir 
em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada de modo exclusivamente digital por meio de sistema eletrônico 
indicado abaixo, a ser tida como realizada na sede social da Companhia, nos termos dos arts. 124, § 2º-A e 127 da 
Lei nº 6.404/76 e da Instrução do DREI n° 81/2020, por meio da plataforma virtual denominada “Microsoft Teams” 
(“Plataforma”), em primeira convocação, no dia 19 de dezembro de 2025, às [12h], a fim de deliberar a respeito das 
seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) reformar o Estatuto Social para alteração da composição e 
competências da administração da Companhia, bem como a forma de representação; (ii) reformar o Estatuto Social 
para inclusão de cláusula compromissória para adoção da arbitragem como método de resolução de disputas 
envolvendo a Companhia; e (iii) consolidar do Estatuto Social da Companhia. Instruções Gerais: 1. Para participação 
por meio da Plataforma, a Companhia disponibilizará um link de acesso, o qual deverá ser solicitado pelos Senhores 
Acionistas ou seus representantes por meio do endereço de e-mail canaldosacionistasanfema@gmail.com. 
Recomenda-se que a solicitação seja realizada com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 2. O acionista que 
desejar ser representado por procurador deverá apresentar, além da documentação acima, o respectivo instrumento 
de mandato. Nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A., o procurador deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) 
ano. São Paulo, 11 de dezembro de 2025. André Cintra Pereira - Diretor; Marcelo Carlos Parluto - Diretor.

Anfema Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 08.841.517/0001-15 - NIRE 35.300.534.174
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam os senhores acionistas da Anfema Administração e Participações S.A. (“Companhia”) convocados para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada de modo exclusivamente digital por meio de sistema eletrônico 
indicado abaixo, a ser tida como realizada na sede social da Companhia, nos termos dos arts. 124, § 2º-A e 127 da Lei 
nº 6.404/76 e da Instrução do DREI n° 81/2020, por meio da plataforma virtual denominada “Microsoft Teams” 
(“Plataforma”), em primeira convocação, no dia 19 de dezembro de 2025, às 13h, a fim de deliberar a respeito das 
seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) eleger os membros 
da Diretoria da Companhia; e (iii) fixar o limite da remuneração global anual dos administradores da Companhia para 
o exercício social de 2025. Instruções Gerais: 1. Para participação por meio da Plataforma, a Companhia disponibilizará 
um link de acesso, o qual deverá ser solicitado pelos Senhores Acionistas ou seus representantes por meio do endereço 
de e-mail canaldosacionistasanfema@gmail.com. Recomenda-se que a solicitação seja realizada com 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência. 2. O acionista que desejar ser representado por procurador deverá apresentar, além da 
documentação acima, o respectivo instrumento de mandato. Nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A., o procurador 
deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano. 3. O aviso a que se refere o art. 133 da Lei nº 6.404/76 foi 
publicado no jornal O Dia nas edições de 15, 16, 17, 18 e 19 de novembro de 2025 de forma resumida, e divulgado 
simultaneamente na página do mesmo jornal na internet. Os documentos a que se refere o art. 133 da Lei nº 6.404/76 
foram disponibilizados na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) em 19 de novembro 
de 2025. São Paulo, 11 de dezembro de 2025. André Cintra Pereira - Diretor; Marcelo Carlos Parluto - Diretor.

Bem Estar Indústria, Comércio e
Importação de Cosméticos S.A.

CNPJ/MF nº 08.040.489/0001-37 - NIRE 35.300.535.715
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam os senhores acionistas da Bem Estar Indústria, Comércio e Importação de Cosméticos S.A. (“Companhia”) 
convocados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada de modo exclusivamente digital por meio 
de sistema eletrônico indicado abaixo, a ser tida como realizada na sede social da Companhia, nos termos dos arts. 124, 
§ 2º-A e 127 da Lei nº 6.404/76 e da Instrução do DREI n° 81/2020, por meio da plataforma virtual denominada 
“Microsoft Teams” (“Plataforma”), em primeira convocação, no dia 19 de dezembro de 2025, às 10h, a fim de deliberar 
a respeito das seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) 
deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024;  
(iii) eleger os membros da Diretoria da Companhia; e (iv) fixar o limite da remuneração global anual dos administradores 
da Companhia para o exercício social de 2025. Instruções Gerais: 1. Para participação por meio da Plataforma, a 
Companhia disponibilizará um link de acesso, o qual deverá ser solicitado pelos Senhores Acionistas ou seus 
representantes por meio do endereço de e-mail canaldosacionistasbemestar@gmail.com. Recomenda-se que a 
solicitação seja realizada com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 2. O acionista que desejar ser representado 
por procurador deverá apresentar, além da documentação acima, o respectivo instrumento de mandato. Nos termos do 
art. 126, § 1º da Lei das S.A., o procurador deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano. 3. O aviso e os 
documentos a que se refere o art. 133 da Lei nº 6.404/76 foram publicados no jornal O Dia nas edições de 15, 16, 17, 
18 e 19 de novembro de 2025 de forma resumida, e divulgados simultaneamente na página do mesmo jornal na 
internet. Diadema, 11 de dezembro de 2025. João Paulo Chaccur - Diretor.

Bem Estar Indústria, Comércio e
Importação de Cosméticos S.A.

CNPJ/MF no 08.040.489/0001-37 - NIRE 35.300.535.715
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os senhores acionistas da Bem Estar Indústria, Comércio e Importação de Cosméticos S.A. (“Companhia”) 
convocados para se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada de modo exclusivamente digital por meio 
de sistema eletrônico indicado abaixo, a ser tida como realizada na sede social da Companhia, nos termos dos arts. 124, 
§ 2º-A e 127 da Lei no 6.404/76 e da Instrução do DREI n° 81/2020, por meio da plataforma virtual denominada 
“Microsoft Teams” (“Plataforma”), em primeira convocação, no dia 19 de dezembro de 2025, às 9h, a fim de deliberar 
a respeito das seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) reformar o Estatuto Social para alteração da 
composição e competências da administração da Companhia, bem como a forma de representação; (ii) reformar o 
Estatuto Social para inclusão de cláusula compromissória para adoção da arbitragem como método de resolução de 
disputas envolvendo a Companhia; e (iii) consolidar do Estatuto Social da Companhia. Instruções Gerais: 1. Para 
participação por meio da Plataforma, a Companhia disponibilizará um link de acesso, o qual deverá ser solicitado pelos 
Senhores Acionistas ou seus representantes por meio do endereço de e-mail canaldosacionistasbemestar@gmail.com. 
Recomenda-se que a solicitação seja realizada com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 2. O acionista que 
desejar ser representado por procurador deverá apresentar, além da documentação acima, o respectivo instrumento de 
mandato. Nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A., o procurador deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) 
ano. Diadema, 11 de dezembro de 2025. João Paulo Chaccur - Diretor.

EPHARMA – PBM DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 03.448.808/0001-24 – NIRE nº 35.300.173.872

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas de EPHARMA – PBM DO BRASIL S.A. (“Sociedade”) convocados a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 22/12/2025, às 10 horas, na sede da Sociedade, localizada 
na Rua Butantã, nº 336, 6º And. Cjs 61 a 64, Pinheiros, São Paulo/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia:  Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) a distribuição de dividendos intermediários do exercício de 2025 
e oriundos de lucros acumulados de exercícios anteriores (“Dividendos”), incluindo, a definição de forma, prazo e 
data base acionária. (ii) autorizar a Administração a adoção de todas as medidas necessárias à implementação das 
deliberações tomadas na presente Assembleia. Informam, outrossim, que os documentos relativos às matérias a 
serem debatidas em Assembleia Geral Extraordinária encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede social 
da Sociedade e serão disponibilizados via e-mail a versão digitalizada todos os documentos relativos às matérias.

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) convocados, nos ter-
mos do Estatuto Social da Companhia, da Lei 6.404/76 e do Manual de Registro de Sociedade Anônima aprovado pela 
Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, para se reunirem, por meio de videoconferência, em Assem-
bleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se no dia dezoito de dezembro de 2025, às 11:00, para analisar e deliberar 
sobre a seguinte matéria constante na Ordem do Dia: Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: a) Deliberar sobre 
proposta de distribuição e pagamento de dividendos intermediários, no montante de até R$ 2.890.000,00 (dois mi-
lhões e oitocentos e noventa mil reais), a serem pagos em até 3 (três) anos, com base no saldo de lucros acumulados 
apurado no atual exercício social, conforme demonstrações financeiras de 31/10/2025, em atenção às regras de tran-
sição temporal vigentes nesta data, nos termos da Lei 9.250/95, com redação dada pela Lei 15.270/25;  Instruções Ge-
rais: (i) Os documentos referentes ao item da Ordem do Dia da AGE a que se refere o presente Edital de Convocação, 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia.  (ii) Aos acionistas que se fizerem representar por 
meio de procurador, solicita-se o envio dos documentos comprobatórios de representação, a saber: (a) o instrumento 
de mandato, devidamente assinado, com firma reconhecida; e (b) uma cópia autenticada do documento de identida-
de ou da carteira da Ordem dos Advogados do Brasil do representante indicado; e (iii) cópia do contato/estatuto social 
vigente, com evidência de registro perante a Junta Comercial competente, acompanhado do documento de eleição do 
representante legal que comparecerá à assembleia geral (quando se tratar de pessoa jurídica) com evidência de regis-
tro perante a Junta Comercial competente, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da AGE visan-
do a comprovação da legitimidade da representação exercida; e (iii) A participação dos acionistas se dará por meio de 
videoconferência, desde que possuam condições técnicas para se manifestarem.

São Paulo, 09 de dezembro de 2025.
João Antonio Zogbi Filho

Presidente do Conselho de Administração

Atech - Negócios em Tecnologias S.A.
NIRE 35.300.375.327 - CNPJ nº 11.262.624/0001-01

46ª Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, Realizada em 15 de outubro de 2025.
Data, hora e local: Aos 15/10/2025, às 11 horas, na sede social da Atech - Negócios em Tecnologias S.A. (“Companhia”), na 
Rua do Rocio, nº 313, 2º, 5º, 6º, 8º e 10º andares, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Vila Olímpia, CEP 04552-904. 
Acionistas Presentes: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo 
em vista a presença da Embraer Defesa e Segurança Participações S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.592.902/0001-43 e na JUCESP sob o NIRE 35.300.384.423, com sede na cidade de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.170, nº 56, 1º andar, CEP 12227-901 (“Acionista” ou “EDSP”), titular 
da totalidade das ações de emissão da Companhia, conforme assinatura lançada no Livro de Presença de Acionistas. Mesa:
Presidente - Sra. Thalita Alfano Sulas Grandis. Secretário - Sr. Rodrigo Persico de Oliveira Padron. Ordem do Dia: I - Em 
Assembleia Geral Ordinária: 1) Aprovação do Relatório da Diretoria, do Balanço Geral e das demais demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 2) Destinação dos resultados do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 3) Fixação do montante global anual da remuneração dos administradores para 
o período de maio de 2025 a abril de 2026. II - Em Assembleia Geral Extraordinária: 1) Retificação do montante global anual 
da remuneração dos administradores fixado para o período de maio de 2024 a abril de 2025. 2) Abertura de filial da Atech na 
cidade de Itajaí - SC. Deliberação: por unanimidade de votos, os acionistas deliberaram: I - Em Assembleia Geral Ordinária: 
1) Aprovar o Relatório da Diretoria, o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31.12.2024, publicado no dia 29 de abril de 2025, no Jornal O Dia, nos termos do artigo 133, §4º da Lei 6.404/76. 
2) Aprovar a destinação dos lucros do exercício social de 2024, no valor de R$ 73.893.120,45 (setenta e três milhões, 
oitoscentos e noventa e três mil, cento e vinte reais e quarenta e cinco centavos), da seguinte forma: (a) Destinação do valor 
de R$ 3.694.656,02 (três milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e dois centavos) à 
conta de reserva legal da Companhia, quantia essa correspondente à 5% (cinco por cento) do lucro líquido do referido 
exercício, nos termos do artigo 193 da Lei 6.404/76; (b) Dividendos a pagar relativos ao exercício de 2024, no valor de 
R$ 17.549.616,11 (dezessete milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, seiscentos e dezesseis reais e onze centavos), 
quantia esta correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido subtraído a reserva legal do exercício referido, 
atendendo ao limite mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento), estabelecido no Artigo 26 do Estatuto Social da 
Companhia; e (c) Destinação do valor de R$ 52.648.848,32 (cinquenta e dois milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos) à conta de reserva para investimento e capital de giro, quantia essa 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido subtraído a reserva legal do exercício referido, atendendo 
aos requisitos estabelecidos no Artigo 27 do Estatuto Social da Companhia. 3) Aprovar a verba global anual da remuneração 
dos administradores para o período de maio de 2025 a abril de 2026 em até R$ 4.819.670,03 (quatro milhões, oitocentos e 
dezenove mil, seiscentos e setenta reais e três centavos), nos termos do art. 152 da Lei nº 6.404/1976. II - Em Assembleia 
Geral Extraordinária: 1) Retificar o montante global anual da remuneração dos administradores fixado para o período de 
maio de 2024 a abril de 2025, de até R$ R$ 4.642.354,18 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais e dezoito centavos) PARA R$ 5.026.104,50 (cinco milhões, vinte e seis mil, cento e quatro reais e 
cinquenta centavos). 2) Aprovar a abertura de filial da Companhia, na cidade Itajaí, estado de Santa Catarina no seguinte 
endereço: Estaleiro Brasil Sul Ltda., Rua Eugênio Pezzini 355, CEP: 88311-045 - Itajaí - SC, Brasil. Encerramento e 
Aprovação da Ata: Concedida a palavra novamente a quem mais dela quisesse fazer uso e não havendo nada mais a ser 
discutido, a Presidente determinou a mim, Secretário, que a lavrasse e, após lida e aprovada pelos presentes, foramdeclarados 
encerrados os trabalhos. A presente Ata é lavrada em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, rubricada pelos membros da mesa, 
sendo cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 15/10/2025. Thalita Alfano Sulas Grandis - Presidente da 
Mesa, Rodrigo Persico de Oliveira Padron - Secretário da Mesa. Acionistas e/ou seus representantes: Embraer Defesa 
e Segurança Participações S.A.: Thalita Alfano Sulas Grandis, Walter Pinto Júnior. JUCESP nº 427.166/25-1 em 
04/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Atech - Negócios em Tecnologias S.A.
NIRE 35.300.375.327 - CNPJ nº 11.262.624/0001-01

47ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 22 de outubro de 2025.
Data, hora e local: Aos 22.10.2025, às 11 horas, na sede social da Atech - Negócios em Tecnologias S.A. (“Companhia”), 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 313, 2º, 5º, 6º, 8º e 10º andares, Vila Olímpia, CEP 04552-
904. Acionistas Presentes: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), 
tendo em vista a presença da Embraer Defesa e Segurança Participações S.A., sociedade por ações de capital fechado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.592.902/0001-43 e na JUCESP sob o NIRE 35.300.384.423, com sede na cidade de São José 
dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.170, nº 56, 1º andar, CEP 12227-901 (“Acionista” ou 
“EDSP”), titular da totalidade das ações de emissão da Companhia, conforme assinatura lançada no Livro de Presença de 
Acionistas. Mesa: Presidente - Srª Thalita Alfano Sulas Grandis. Secretário - Sr. Rodrigo Persico de Oliveira Padron. 
Ordem do dia: 1) Abertura de filial da Atech na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo; 2) Alteração do 
endereço da sede da Atech localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 313, 2º, 5º, 6º, 8º e 
10º andares, Vila Olímpia, CEP 04552-904; 3) Reeleição e nomeação dos Diretores da Companhia; 4) Alteração do artigo 2º 
e consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberação: Por unanimidade de votos, os acionistas deliberaram: 
1)Aprovar a abertura de filial da Companhia, na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, no seguinte endereço: 
Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Rod. Pres. Dutra, km 134 - Prédio E501 - 2º andar - Eugênio de 
Melo, CEP 12247-004; 2) Aprovar a alteração do endereço da sede atual da Companhia localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 313, 2º, 5º, 6º, 8º e 10º andares, Vila Olímpia, CEP 04552-904 para, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 313, 1º, 2º, 5º, 6º, 8º e 10º andares, Vila Olímpia, CEP 04552-904; a) Em 
virtude da deliberação acima, fica alterado o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, o qual vigorará conforme redação 
abaixo. O Estatuto Social alterado e consolidado através desta Ata passará a vigorar conforme redação do Anexo A. “Artigo 2º - 
A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 313, 1º, 2º, 5º, 6º, 8º e 10º 
andares, Vila Olímpia, CEP 04552-904, podendo, por deliberação da Assembleia Geral, abrir, manter e fechar filiais e 
escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior.” 3) Reeleger e nomear para o cargo de 
Diretor Presidente, para um mandato de 2 (dois) anos, a se encerrar em 22/10/2027, o Sr. Rodrigo Persico de Oliveira Padron, 
brasileiro e português, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.304.739-8 SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob o nº 018.306.579-41, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 
313, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-904; 4) Reeleger e nomear para o cargo de Diretor da Companhia, sem designação 
específica, para um mandato de 2 (dois) anos, a se encerrar em 22/10/2027, o Sr. Giacomo Feres Staniscia, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.237.166-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 730.457.647-20, 
com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 313, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 
04552-904; 5) Reeleger e nomear para o cargo de Diretor da Companhia, sem designação específica, para um mandato de 2 
(dois) anos, a se encerrar em 22/10/2027, o Sr. Marcos Ribeiro Resende, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº M-4.613.789 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 755.488.446-87, com endereço comercial na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 313, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-904; e 6) Reeleger e nomear 
para o cargo de Diretora da Companhia, sem designação específica, para um mandato de 2 (dois) anos, a se encerrar em 
22/10/2027, a Srª Lucia de Souza, brasileira, casada, contadora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 34.566.498-X SSP/
SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 307.755.518-21, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua do Rocio, nº 313, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-904. Os Diretores reeleitos e nomeados declaram, sob as penas 
da lei, que não estão, e que suas posses estarão condicionadas à manutenção da condição de não estarem impedidos de 
exercer a administração da companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. Nos termos do art. 16, 
§ 1º do Estatuto Social da Companhia, os atuais Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus sucessores. 
Encerramento e Aprovação da Ata: Concedida a palavra novamente a quem mais dela quisesse fazer uso e não havendo 
nada mais a ser discutido, a Presidente determinou a mim, Secretário, que a lavrasse e, após lida e aprovada pelos presentes, 
foram declarados encerrados os trabalhos. A presente Ata é lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, rubricada pelos 
membros da mesa, sendo cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 22/10/2025. Thalita Alfano Sulas Grandis 
- Presidente da Mesa, Rodrigo Persico de Oliveira Padron - Secretário da Mesa. Acionistas e/ou seus representantes: 
Embraer Defesa e Segurança Participações S.A.: Thalita Alfano Sulas Grandis, Walter Pinto Junior. JUCESP/NIRE nº 
3590734374-0, JUCESP nº 427.167/25-5 em 04/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ANEXO A - “Estatuto Social da ATECH - NEGÓCIOS EM TECNOLOGIAS S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede e 
Duração: Artigo 1º - A Atech - Negócios em Tecnologia S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado e suas atividades 
são regidas por este estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 313, 1º, 2º, 5º, 6º, 8º e 10º andares, Vila Olímpia, CEP 04552-
904, podendo, por deliberação da Assembleia Geral, abrir, manter e fechar filiais e escritórios de representação em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia será por tempo indeterminado. 
Capítulo II - Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: 1. Prestação de serviços 
especializados de engenharia, em especial para o desenvolvimento, implantação e revitalização de sistemas de controle de 
defesa e de monitoramento executados sob regime de empreitada global mediante: (i) Concepção, especificação, 
desenvolvimento, implantação, testes e manutenção de sistemas; (ii) Elaboração de estudos, projetos básicos e executivos; 
(iii) Desenvolvimento de soluções e sistemas estratégicos de comando, o controle e a inteligência para a automação, gestão 
e apoio a tomada de decisão; (iv) Desenvolvimento de programas de computador a serem integrados-aos sistemas; 
(v) Fornecimento de máquinas, móveis e equipamentos inerentes à prestação do serviço; (vi) Instalação de máquinas, 
equipamentos, periféricos e acessórios; (vii) Instalação e passagem dos cabos elétricos e eletrônicos; (viii) Modificações na 
infraestrutura; (ix) Suporte técnico e logístico de máquinas e equipamentos. 2. Prestação de serviços de consultoria e de 
serviços complementares de suporte, manutenção, treinamentos, operação e gerenciamento de sistemas. 3. Industrialização 
e fornecimento de equipamentos e móveis. 4. Projeto, construção e comercialização de equipamentos, materiais, sistemas, 
software, acessórios e componentes para órgãos governamentais, empresas e o público em geral, inclusive no âmbito das 
indústrias aeronáutica, aeroespacial, naval, de defesa, de segurança, de energia e outras, promovendo e executando 
atividades técnicas vinculadas à respectiva produção e manutenção. 5. Execução de outras atividades tecnológicas, 
industriais, comerciais e de serviços correlatas à indústria aeronáutica, aeroespacial, naval, de defesa, de segurança, de 
energia e outras. 6. Condução de atividades de pesquisa, projeto, desenvolvimento, industrialização e prestação de serviços, 
produção, reparo, conservação, revisão, conversão, modernização ou manutenção de Produto Estratégico de Defesa no 
Brasil, incluídas a venda, revenda aplicadas às atividades industriais citadas no presente item. Parágrafo Único - A 
Companhia poderá participar do capital de sociedades, como sócia ou acionista, integrar consórcios de empresas ou associar-
se de qualquer outra forma com terceiros, sempre necessário à consecução dos seus objetivos sociais. Capítulo III - Capital 
Social e Ações: Artigo 5º - O capital social é de R$ 108.000.000,00 (cento e oito milhões de reais), sendo representado por 
108.000.000 (cento e oito milhões) ações ordinárias nominativas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. Artigo 6º - A cada ação ordinária nominativa corresponderá um voto 
nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º - A Companhia poderá emitir certificados ou títulos múltiplos de ações, que 
deverão ser assinados, em conjunto, por dois Diretores. Enquanto não forem emitidos os certificados de ações, presumir-se-á 
a propriedade das ações pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. Capítulo IV - 
Assembleia Geral: Artigo 8º - A Assembleia Geral é a reunião dos acionistas e terá poderes para decidir sobre todas as 
matérias relativas ao objeto da companhia e adotar as medidas que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, 
ressalvada a competência neste estatuto reservada ao Conselho Consultivo e à Diretoria. Artigo 9º - Competirá privativamente 
à Assembleia Geral deliberar sobre as todas as matérias previstas em lei. Artigo 10 - A Assembleia Geral se reunirá 
ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao término do exercício social; e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Único - A Assembleia Geral será convocada pelos Diretores e ainda: a) por 
qualquer acionista, quando os administradores retardarem a convocação, por mais de 60 (sessenta) dias, nos casos previstos 
em lei ou neste estatuto; b) por acionistas que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital social, quando os 
administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, a pedido de convocação que apresentarem, devidamente 
fundamentado, no qual sejam indicadas as matérias a serem tratadas. Artigo 11 - A convocação far-se-á mediante anúncio 
publicado por 3 (três) vezes, no mínimo, no órgão oficial e em outro jornal de grande circulação da localidade da sede social, 
com a indicação do local, data e hora da assembleia, a ordem do dia e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria. 
§1º - A convocação será feita com a antecedência mínima de 8 (oito) dias, em primeira convocação, e de 5 (cinco) dias, em 
segunda convocação. §2º - Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 12 - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem a maioria do capital social com direito a voto, ressalvadas as 
exceções previstas na lei e neste estatuto; e, em segunda convocação, com qualquer número. §1º - Os trabalhos serão 
dirigidos por uma mesa composta por um presidente e por um secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. §2º - Os 
acionistas poderão ser representados por mandatários nomeados na forma do § 1º do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, devendo 
o instrumento de mandato ser depositado, na sede social, com 3 (três) dias de antecedência da data marcada para realização 
da Assembleia. Artigo 13 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste estatuto, 
serão adotadas por maioria simples de votos, como tal entendida a metade mais um dos votos dos acionistas. Capítulo V - 
Administração: Artigo 14 - A Companhia será administrada por uma Diretoria. Artigo 15 - A Diretoria representa o órgão 
estatutário executivo e de representação da Companhia. Artigo 16 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) e no 
máximo 05 (cinco) diretores, todos eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 2 
(dois) anos, permitida a reeleição, sendo um deles designado Diretor Presidente, e os demais denominados simplesmente 
Diretores, sem designação específica. §1º - Os diretores tomarão posse mediante a assinatura do termo respectivo, lavrado 
em livro próprio e permanecerão em seus cargos até a posse de seus sucessores. §2º - Nos impedimentos ou ausências, o 
Diretor Presidente será substituído por um dos Diretores por ele designado, o qual assumirá, então, cumulativamente, a 
Presidência. §3º - Em caso de vacância, assumirá interinamente um dos demais diretores, a ser indicado pelos acionistas, até 
que ocorra uma Assembleia Geral para designação do novo Diretor Presidente. §4º - Os demais diretores serão substituídos, 
em caso de ausência ou impedimento temporário, por outro diretor, escolhido pelo Diretor Presidente. §5º - Em caso de 
vacância do cargo de diretor, assumirá interinamente outro diretor, escolhido pelo Diretor Presidente, até a próxima Assembleia 
Geral. Artigo 17 - Competirá à Diretoria, observado o disposto nos arts. 18 e 19: I. praticar todos os atos que se façam 
necessários à consecução dos objetivos da Companhia; II. representar a Companhia, em juízo e fora dele, perante todas as 
pessoas públicas e privadas, incluindo as repartições públicas e autarquias, federais, estaduais e municipais, as instituições 
financeiras e terceiros em geral; III. decidir, de forma colegiada, pela constituição de consórcio pela Companhia; IV. elaborar 
e apresentar à Assembleia Geral, até o 60º (sexagésimo) dia seguinte ao término de cada exercício social, o Relatório, o 
Balanço Geral e demais demonstrações financeiras; V. acompanhar e supervisionar as atividades da Companhia; VI. a guarda 
e a conservação dos livros e bens da Companhia; VII. exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pela lei, pelo 
estatuto e pela Assembleia Geral. Artigo 18 - Compete aos Diretores cumprir e fazer cumprir esse Estatuto, as deliberações 
da Assembleia Geral de acionistas, e a prática, dentro das suas atribuições, de todos os atos necessários ao funcionamento 
regular da Companhia: §1º - Compete ao Diretor Presidente: a) exercer a direção e supervisão geral das atividades da 
Companhia; b) convocar, extraordinariamente, a Assembleia Geral; c) convocar as reuniões da Diretoria e presidir os seus 
trabalhos; d) exercer as demais atribuições inerentes à sua função ou que lhe forem conferidas pela Assembleia Geral; e 
e) cumprir e fazer cumprir este estatuto. §2º - Compete aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente na 
administração dos negócios da Companhia e, sob a orientação e coordenação do Diretor Presidente, exercer as funções que 
lhes tenham sido atribuídas. Artigo 19 - A Companhia se obriga validamente sempre que representada por dois membros da 
Diretoria, pela assinatura de um membro da Diretoria e um procurador ou por dois procuradores, nos limites dos respectivos 
mandatos. §1º - Os atos que importarem na assunção de obrigações pela Companhia em valor superior a R$ 3.500.000,00 
(três milhões e quinhentos mil Reais), tais como a celebração de contratos, a emissão, endosso ou aval de notas promissórias, 
letras de câmbio, duplicatas e quaisquer títulos de créditos, confissões de dívidas, concessão de avais e fianças, contratos de 
abertura de crédito e quaisquer outros, serão obrigatoriamente praticados mediante assinatura do Diretor Presidente 
juntamente com outro diretor ou procurador. §2º - Os procuradores serão constituídos através de instrumentos assinados por 
2 (dois) diretores estatutários, somente podendo ocorrer o substabelecimento dos poderes conferidos quando expressamente 
autorizado. Os instrumentos de mandato, de modo igualmente expresso, especificarão os poderes conferidos e o prazo de 
validade, de até 02 (dois) anos, exceto nos casos de procurações “ad judicia”, cujo prazo poderá ser indeterminado. §3º - A 
Companhia poderá ser representada por apenas um diretor ou um procurador na prática dos seguintes atos: I - recebimento 
de citações ou notificações judiciais e na prestação de depoimento pessoal; II - representação da Companhia em juízo e/ou 
em processos administrativos, exceto para a prática de atos que importem em renúncia a direitos; III - assinatura de atos 
relativos a Controle de Exportação; IV - prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive perante repartições públicas, 
sociedades de economia mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras 
da mesma natureza, e na celebração de contratos de trabalho. Artigo 20 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, 
cabendo a convocação a qualquer de seus membros. Parágrafo Único - As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria 
serão registradas em livro próprio. Capítulo VI - Conselho Fiscal: Artigo 21 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, 
composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia 
Geral. Artigo 22 - O Conselho Fiscal não será permanente e somente será instalado a pedido de acionistas, na forma da lei. 
§1º - O Conselho Fiscal terá as atribuições que lhe são conferidas na lei. §2º - Caberá ao Conselho Fiscal eleger o seu 
presidente na primeira sessão que for realizada após a sua instalação. §3º - As reuniões do Conselho Fiscal serão instaladas 
com a presença, pelo menos, da maioria dos seus membros. §4º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada 
pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Resultados: Artigo 
23 - O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se a cada dia 31 de dezembro. Artigo 24 - Ao fim de cada exercício 
social, serão elaboradas, nos termos da legislação aplicável, o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras, assim 
como o Relatório da Diretoria. Parágrafo Único - A Assembleia Geral poderá: a) determinar o levantamento de balanços 
semestrais ou em períodos menores e aprovar a distribuição de dividendos com base nos lucros apurados, observadas as 
disposições legais; e b) deliberar a distribuição de dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 25 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Artigo 26 - O lucro líquido do 
exercício terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) serão destinados à constituição da reserva legal, até o limite de 
20% (vinte por cento) do capital social; b) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório aos acionistas; e c) o saldo terá a destinação que for determinada pela Assembleia Geral. §1º - A reserva legal 
poderá deixar de ser constituída no exercício em que o seu saldo, acrescido das reservas de capital referidas no art. 193, § 1º, 
da Lei nº 6.404/76, atingir o limite de 30% (trinta por cento) do capital social. §2º - O dividendo mínimo obrigatório será calculado 
sobre o saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução da reserva legal e dos ajustes previstos na lei. §3º - A 
Assembleia Geral poderá determinar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, ou a retenção de todo o lucro, quando 
a diretoria informar que a distribuição do dividendo obrigatório é incompatível com a situação financeira da Companhia. §4º - A 
mesma deliberação, prevista no parágrafo anterior, poderá ser adotada pela Assembleia Geral, independentemente da 
informação da administração, desde que não haja a oposição de qualquer acionista presente. Artigo 27 - A Companhia 
manterá Reserva para Capital de Giro e Investimentos a cuja constituição poderá ser destinada, por proposta da Diretoria, 
parcela de até 75% do lucro líquido ajustado de cada exercício, com a finalidade de: (i) assegurar recursos para investimentos 
em bens do ativo permanente, sem prejuízo de retenção de lucros nos termos do art. 196 da Lei nº 6.404/76; e (ii) reforço de 
capital de giro; podendo ainda (iii) ser utilizada em operações de resgate, reembolso ou aquisição de ações do capital da 
Companhia. §1º - Observado o limite legal, a reserva não excederá 100% do capital social. §2º - A Assembleia Geral, por 
proposta da Diretoria, poderá, a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de reserva de que trata este artigo ou destinar 
seu saldo, no todo ou em parte, a aumento do capital social. Capítulo VIII - Liquidação e Dissolução: Artigo 28 - A Companhia 
entrará em liquidação e se dissolverá por deliberação da Assembleia Geral e nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - A 
Assembleia Geral, que deliberar a liquidação da Companhia, determinará o modo de liquidação e, se houver solicitação dos 
acionistas, nomeará o Conselho Fiscal que funcionará no período da liquidação.”

BR Partners Investimentos Imobiliários S.A.
CNPJ: 11.115.212/0001-30 - NIRE: 35300442865

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Novembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 28 de novembro de 2025, às 09h horas, na sede social da BR Partners Investimentos 
Imobiliários S.A., situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 28º 
andar, Sala I, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Sociedade”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos 
do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, conforme 
assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Sociedade. 3. Composição da Mesa: Presidente: 
Sergio Carbone; e Secretário: Ricardo Fleury Cavalcanti de Albuquerque. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre 
as seguintes matérias: (i) Autorização para a emissão de 24.000 (vinte e quatro mil) notas comerciais escriturais, com 
garantia real, em série única, da 1ª (primeira) emissão da Sociedade, para distribuição pública, sob rito de registro 
automático, nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021 (“Lei nº 14.195” e “Notas Comerciais Escriturais”), 
no valor total de R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais) (“Emissão”), as quais serão objeto de oferta pública 
a ser realizada nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 
(“Resolução CVM 160”), da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976 (“Lei de Valores Mobiliários”) e demais disposições 
aplicáveis (“Oferta”), nos termos do “Termo de Emissão da 01ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com 
Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático, da BR Partners Investimentos 
Imobiliários S.A.”, a ser celebrado entre a Sociedade e a Vortx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
sociedade limitada, instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
nº 215, 4º andar, conjunto 41, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, representando 
a comunhão dos titulares de Notas Comerciais Escriturais (“Agente Fiduciário” e “Termo de Emissão”, respectivamente), 
cujos recursos líquidos captados pela Sociedade por meio das Notas Comerciais Escriturais serão utilizados para 
readequação da estrutura de capital da companhia e maximização do retorno dos projetos; (ii) Autorização para que a 
Sociedade constitua garantia em favor da Emissão na modalidade de alienação fiduciária da propriedade fiduciária de 
imóvel, tendo por objeto o imóvel de propriedade da Sociedade conforme descrito na matrícula nº 10.682, do Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Alexânia/GO (“Imóvel”), em benefício do Agente Fiduciário (“Alienação Fiduciária 
de Imóvel”), por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a Sociedade e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel”); (iii) Autorização 
para que a Sociedade constitua garantia em favor da Emissão na modalidade de cessão fiduciária da propriedade 
superveniente de direitos creditórios, tendo por objeto os direitos creditórios de titularidade da Sociedade decorrentes 
do(s) contrato(s) de aluguel(eis) celebrado(s) pela Sociedade com terceiros pela exploração do Imóvel, em benefício do 
Agente Fiduciário (“Cessão Fiduciária de Recebíveis” e, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Imóvel, as 
“Garantias Reais”), por meio do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a Sociedade e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” e, em 
conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, os “Contratos de Garantia”); (iv) Autorização para que a 
Sociedade assuma a posição de avalista (a) nas notas comerciais escriturais, com garantia real, em série única, da 1ª 
(primeira) emissão da BR Partners Rio de Janeiro Empreendimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
20.620.843/0001-06 (“Emissão RJ”); (b) nas notas comerciais escriturais, com garantia real, em série única, da 1ª 
(primeira) emissão da BR Partners Bahia Empreendimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
17.977.303/0001-61 (“Emissão BA”); e (c) nas notas comerciais escriturais, com garantia real, em série única, da 1ª 
(primeira) emissão da BR Partners Outlet Premium Fortaleza S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 31.799.830/0001-54 
(“Emissão CE” e, em conjunto com a Emissão, com a Emissão RJ e com a Emissão BA, as “Emissões”), as quais serão 
objeto de Oferta (“Ofertas”), prestando aval nos respectivos instrumentos, nos termos da legislação aplicável e das 
condições aprovadas (“Aval”); (v) Autorização para que a Sociedade proceda a contratação de todos os prestadores de 
serviços necessários para a emissão e formalização do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais 
documentos das Emissões e das Ofertas, podendo, para tanto, negociar e assinar contratos e/ou propostas para tais 
serviços; (vi) Autorização para que a Sociedade, seus administradores e demais representantes legais procedam à 
assinatura de todos e quaisquer atos e/ou medidas necessárias para a correta formalização do Termo de Emissão, dos 
Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas; e (vii) Ratificação de todos os atos até então 
adotados e todos e quaisquer documentos até então assinados pela diretoria da Sociedade e/ou pelos seus procuradores 
para a implementação do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das 
Ofertas. 5. Deliberações: Examinadas e discutidas as matérias da Ordem do Dia, a totalidade dos acionistas resolveram, 
por unanimidade e sem ressalvas, o quanto segue: (i) Autorização para realização da Emissão e da Oferta, que serão 
formalizadas nos termos do Termo de Emissão e atenderão as seguintes características: (a) “Destinação dos Recursos”: 
os recursos líquidos captados pela Sociedade por meio das Notas Comerciais Escriturais serão utilizados para readequação 
da estrutura de capital da companhia e maximização do retorno dos projetos; (b) “Número e Série da Emissão”: a 
Emissão representa a 01ª (primeira) emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da Sociedade; (c) “Local 
da Emissão”: o local de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; 
(d) “Data de Emissão”: a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será o dia 08 de dezembro de 2025; (e) “Data 
de Início de Rentabilidade”: a data de início da rentabilidade será a data da primeira integralização das Notas Comerciais 
Escriturais; (f) “Forma, tipo e comprovação de titularidade”: as Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma 
escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas será comprovada 
pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme definido no Termo de Emissão) e, adicionalmente, com relação às Notas 
Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s) 
extrato em nome do Titular de Notas Comerciais Escriturais, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas 
Comerciais Escriturais; (g) “Garantias”: as Notas Comerciais Escriturais serão emitidas com as Garantias Reais; (h) “Prazo 
e data de vencimento”: as Notas Comerciais Escriturais terão prazo de vencimento de 1.826 dias corridos, vencendo-se, 
portanto, em 08 de dezembro de 2030; (i) “Valor nominal unitário”: o valor nominal unitário das Notas Comerciais 
Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão; (j) “Quantidade de Notas Comerciais Escriturais 
emitidas e valor total da emissão”: serão emitidas 24.000 (vinte e quatro mil) Notas Comerciais Escriturais, sendo o 
valor total da emissão equivalente a R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), na Data de Emissão; (k) “Preço 
de subscrição e forma de integralização”: as Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação 
aplicáveis à B3; (l) “Atualização monetária das Notas Comerciais Escriturais”: o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais não será atualizado monetariamente; (m) “Remuneração”: sobre 
o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI de 
um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(conforme definido no Termo de Emissão), calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” 
e “Taxa DI”, respectivamente), acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 2,10% (dois inteiros e dez centésimos por 
cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; (n) “Pagamento da remuneração”: sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais do Resgate Antecipado Facultativo, da Amortização Extraordinária Facultativa, da Amortização Extraordinária 
Compulsória, da Aquisição Facultativa, da Amortização Extraordinária Obrigatória, ou do Resgate Antecipado Obrigatório 
(conforme definidos no Termo de Emissão), a Remuneração será paga mensalmente, observada a carência de 18 (dezoito) 
meses a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 08 de junho de 2027, e o último na Data de 
Vencimento; (o) “Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário”: ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado 
Facultativo, Aquisição Facultativa, Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate Antecipado Obrigatório (conforme 
definidos no Termo de Emissão), ou vencimento antecipado, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme aplicável, das Notas Comerciais Escriturais será pago em uma única parcela, na Data de Vencimento; (p) “Local 
de pagamento”: os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Sociedade no 
respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais 
Escriturais custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Notas 
Comerciais Escriturais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (q) “Prorrogação dos prazos”: considerar-
se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação, sem nenhum acréscimo aos valores a serem 
pagos, até o 1º (primeiro) Dia Útil (conforme definido no Termo de Emissão) subsequente, se a data do vencimento 
coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Notas Comerciais Escriturais, 
ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação 
quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (r) “Encargos moratórios”: 
sem prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Sociedade 
de qualquer quantia devida aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela 
Sociedade ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa 
convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% 
(um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o 
montante devido e não pago; (s) “Decadência dos direitos aos acréscimos”: sem prejuízo dos Encargos Moratórios, o 
não comparecimento do Titular de Notas Comerciais Escriturais para receber o valor correspondente a quaisquer das 
obrigações pecuniárias devidas pela Sociedade, nas datas previstas no Termo de Emissão, ou em comunicado publicado 
pela Sociedade nos termos previstos na Publicidade, não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração das Notas 
Comerciais Escriturais e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, 
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento; (t) “Repactuação”: as Notas Comerciais 
Escriturais não serão objeto de repactuação programada; (u) “Publicidade”: todos os atos e decisões a serem tomados 
decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, 
deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos na página da Sociedade na rede mundial de computadores 
(https://www.brpartners.com.br) (“Página da Sociedade”) e do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br) 
(“Página do Agente Fiduciário”), devendo a Sociedade comunicar o Agente Fiduciário e a B3 a respeito de qualquer 
publicação na data da sua realização, sendo certo que, caso a Sociedade altere seu jornal de publicação após a Data de 
Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo para divulgação de suas informações. 
Adicionalmente, toda comunicação relativa à Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais Escriturais (conforme 
definido no Termo de Emissão) deverá ser publicada pela Sociedade no Jornal de Publicação (conforme definido no Termo 
de Emissão), nos termos do § 3º do artigo 47 da Lei nº 14.195 e do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações; 
(v) “Imunidade de titulares de Notas Comerciais Escriturais”: caso qualquer Titular de Nota Comercial Escritural goze 
de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante (conforme definido no 
Termo de Emissão) e à Sociedade, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para 
recebimento de quaisquer valores relativos às Notas Comerciais Escriturais, documentação comprobatória dessa imunidade 
ou isenção tributária, sendo certo que, caso o Titular de Notas Comerciais Escriturais não envie a referida documentação, 
a Sociedade fará as retenções dos tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Titular de 
Notas Comerciais Escriturais; (w) “Classificação de risco”: não será contratada agência de classificação de risco no 
âmbito da Oferta para atribuir rating às Notas Comerciais Escriturais; (x) “Vencimento antecipado”: as Notas Comerciais 
Escriturais terão seu vencimento antecipado declarado nos termos e hipóteses previstos no Termo de Emissão; (y) “Demais 
condições”: as demais características das Notas Comerciais Escriturais e da Oferta constarão do Termo de Emissão. 
(ii) Autorização para constituição da Alienação Fiduciária de Imóvel, por meio da formalização do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Imóvel; (iii) Autorização para constituição da Cessão Fiduciária de Recebíveis, por meio da formalização do 
Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iv) Autorização para assunção da posição de avalista nas Emissões, por 
meio da formalização nos respectivos instrumentos e, consequentemente, do Aval; (v) Autorização para que a Sociedade 
proceda à contratação de todos os prestadores de serviços necessários para a emissão e formalização do Termo de Emissão, 
dos Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas, podendo, para tanto, negociar e assinar 
contratos e/ou propostas para tais serviços; (vi) Autorização para que a Sociedade, seus administradores e demais 
representantes legais procedam à assinatura de todos e quaisquer atos e/ou medidas necessárias para a correta 
formalização do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas; 
(vii) Ratificação de todos os atos até então adotados e todos e quaisquer documentos até então assinados pela diretoria 
da Sociedade e/ou pelos seus procuradores para a implementação do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos 
demais documentos das Emissões e das Ofertas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos e inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada 
digitalmente por todos os presentes. São Paulo, 28 de novembro de 2025. Mesa: Sergio Carbone - Presidente; Ricardo 
Fleury Cavalcanti de Albuquerque - Secretário; Acionistas: Jairo Eduardo Loureiro Filho - BR PartnersOutlet Premium 
Fundo de Investimento em Participações - Multi Estratégia - P. Sergio Carbone e Ricardo Fleury Cavalcanti de 
Albuquerque Lacerda. JUCESP nº 428.177/25-6 em 05/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 8B71-D58C-02D3-F73C.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

12/12/2025

BR Partners Outlet Premium Fortaleza S.A.
CNPJ: 31.799.830/0001-54 - NIRE: 35300526848

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Novembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 28 de novembro de 2025, às 11 horas, na sede social da BR Partners Outlet 
Premium Fortaleza S.A., situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.732, 28º andar, Sala F, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Sociedade”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social 
da Sociedade, conforme assinatura constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Sociedade. 
3. Composição da Mesa: Presidente: Sergio Carbone; e Secretário: Jefferson do Couto Kasa. 4. Ordem do Dia: 
Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Autorização para a emissão de 12.000 (doze mil reais) notas 
comerciais escriturais, com garantia real, em série única, da 1ª (primeira) emissão da Sociedade, para distribuição 
pública, sob rito de registro automático, nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021 (“Lei nº 14.195” e 
“Notas Comerciais Escriturais”), no valor total de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) (“Emissão”), as quais 
serão objeto de oferta pública a ser realizada nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976 (“Lei de Valores 
Mobiliários”) e demais disposições aplicáveis (“Oferta”), nos termos do “Termo de Emissão da 01ª (Primeira) Emissão 
de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro 
Automático, da BR Partners Outlet Premium Fortaleza S.A.”, a ser celebrado entre a Sociedade e a Vortx Distribuidora 
de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda., sociedade limitada, instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, conjunto 41, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.610.500/0001-88, representando a comunhão dos titulares de Notas Comerciais Escriturais (“Agente 
Fiduciário” e “Termo de Emissão”, respectivamente), cujos recursos líquidos captados pela Sociedade por meio da 
Notas Comerciais Escriturais serão utilizados para readequação da estrutura de capital da companhia e maximização do 
retorno dos projetos; (ii) Autorização para que a Sociedade constitua garantia em favor da Emissão na modalidade de 
alienação fiduciária da propriedade fiduciária de imóvel, tendo por objeto o imóvel de propriedade da Sociedade 
conforme descrito na matrícula nº 46.246, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Caucaia/CE (“Imóvel”), em 
benefício do Agente Fiduciário (“Alienação Fiduciária de Imóvel”), por meio do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Sociedade e o Agente Fiduciário (“Contrato 
de Alienação Fiduciária de Imóvel”); (iii) Autorização para que a Sociedade constitua garantia em favor da Emissão 
na modalidade de cessão fiduciária da propriedade fiduciária de direitos creditórios, tendo por objeto os direitos 
creditórios de titularidade da Sociedade decorrentes do(s) contrato(s) de aluguel(eis) celebrado(s) pela Sociedade com 
terceiros pela exploração do Imóvel, em benefício do Agente Fiduciário (“Cessão Fiduciária de Recebíveis” e, em 
conjunto com a Alienação Fiduciária de Imóvel”, as “Garantias Reais”), por meio do “Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Sociedade e o Agente Fiduciário 
(“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, os 
“Contratos de Garantia”); (iv) Autorização para que a Sociedade assuma a posição de avalista (a) nas notas comerciais 
escriturais, com garantia real, em série única, da 1ª (primeira) emissão da BR Partners Rio de Janeiro Empreendimentos 
Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o n 20.620.843/0001-06 (“Emissão RJ”); (b) nas notas comerciais escriturais, 
com garantia real, em série única, da 1ª (primeira) emissão da BR Partners Investimentos Imobiliários S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.115.212/0001-30 (“Emissão BR”); e (c) nas notas comerciais escriturais, com garantia real, em série 
única, da 1ª (primeira) emissão da BR Partners Bahia Empreendimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 17.977.303/0001-61 (“Emissão BA” e, em conjunto com a Emissão, com a Emissão RJ e com a Emissão BR, as 
“Emissões”), as quais serão objeto de Oferta (“Ofertas”), prestando aval nos respectivos instrumentos, nos termos da 
legislação aplicável e das condições aprovadas (“Aval”); (v) Autorização para que a Sociedade proceda a contratação 
de todos os prestadores de serviços necessários para a emissão e formalização do Termo de Emissão, dos Contratos de 
Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas, podendo, para tanto, negociar e assinar contratos e/ou 
propostas para tais serviços; (vi) Autorização para que a Sociedade, seus administradores e demais representantes legais 
procedam à assinatura de todos e quaisquer atos e/ou medidas necessárias para a correta formalização do Termo de 
Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas; e (vii) Ratificação de todos 
os atos até então adotados e todos e quaisquer documentos até então assinados pela diretoria da Sociedade e/ou pelos 
seus procuradores para a implementação do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais documentos das 
Emissões e das Ofertas. 5. Deliberações: Examinadas e discutidas as matérias da Ordem do Dia, a totalidade dos 
acionistas resolveram, por unanimidade e sem ressalvas, o quanto segue: (i) Autorização para realização da Emissão e 
da Oferta, que serão formalizadas nos termos do Termo de Emissão e atenderão as seguintes características: 
(a) “Destinação dos Recursos”: os recursos líquidos captados pela Sociedade por meio das Notas Comerciais Escriturais 
serão utilizados para readequação da estrutura de capital da companhia e maximização do retorno dos projetos; 
(b) “Número e Série da Emissão”: a Emissão representa a 01ª (primeira) emissão de Notas Comerciais Escriturais, em 
Série Única, da Sociedade; (c) “Local da Emissão”: o local de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo; (d) “Data de Emissão”: a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será o 
dia 08 de dezembro de 2025; (e) “Data de Início de Rentabilidade”: a data de início da rentabilidade será a data da 
primeira integralização das Notas Comerciais Escriturais; (f) “Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade”: as Notas 
Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os 
fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme definido no Termo 
de Emissão) e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente 
na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato em nome do Titular de Notas Comerciais Escriturais, que 
servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais; (g) “Garantias”: as Notas Comerciais 
Escriturais serão emitidas com as Garantias Reais; (h) “Prazo e Data de Vencimento”: as Notas Comerciais Escriturais 
terão prazo de vencimento de 1.826 dias corridos, vencendo-se, portanto, em 08 de dezembro de 2030; (i) “Valor 
Nominal Unitário”: o valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data 
de Emissão; (j)“Quantidade de Notas Comerciais Escriturais Emitidas e Valor Total da Emissão”: serão emitidas 
12.000 (doze mil reais) Notas Comerciais Escriturais, sendo o valor total da emissão equivalente a R$ 12.000.000,00 
(doze milhões de reais), na Data de Emissão; (k) “Preço de Subscrição e Forma de Integralização”: as Notas 
Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo 
seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3; (l) “Atualização Monetária das 
Notas Comerciais Escriturais”: o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
Escriturais não será atualizado monetariamente; (m) “Remuneração”: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à 
variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas 
na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido no Termo de 
Emissão), calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” e “Taxa DI”, respectivamente), 
acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 2,10% (dois inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; (n) “Pagamento da Remuneração”: sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais do Resgate 
Antecipado Facultativo, da Amortização Extraordinária Facultativa, da Amortização Extraordinária Compulsória, da 
Aquisição Facultativa, da Amortização Extraordinária Obrigatória, ou do Resgate Antecipado Obrigatório (conforme 
definidos no Termo de Emissão), a Remuneração será paga mensalmente, observada a carência de 18 (dezoito) meses a 
partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 08 de junho de 2027, e o último na Data de 
Vencimento; (o) “Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário”: ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado 
Facultativo, Aquisição Facultativa, Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate Antecipado Obrigatório (conforme 
definidos no Termo de Emissão), ou vencimento antecipado, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme aplicável, das Notas Comerciais Escriturais será pago em uma única parcela, na Data de Vencimento; 
(p) “Local de Pagamento”: os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela 
Sociedade no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as 
Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador 
para as Notas Comerciais Escriturais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (q) “Prorrogação dos 
Prazos”: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação, sem nenhum 
acréscimo aos valores a serem pagos, até o 1º (primeiro) Dia Útil (conforme definido no Termo de Emissão) subsequente, 
se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Notas 
Comerciais Escriturais, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que 
somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; 
(r) “Encargos Moratórios”: sem prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais, ocorrendo impontualidade 
no pagamento pela Sociedade de qualquer quantia devida aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, os débitos em 
atraso vencidos e não pagos pela Sociedade ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); 
e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago; (s) “Decadência dos Direitos aos Acréscimos”: 
sem prejuízo dos Encargos Moratórios, o não comparecimento do Titular de Notas Comerciais Escriturais para receber o 
valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias devidas pela Sociedade, nas datas previstas no Termo de 
Emissão, ou em comunicado publicado pela Sociedade nos termos previstos na Publicidade, não lhe dará direito ao 
recebimento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso 
no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento; 
(t) “Repactuação”: as Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactuação programada; (u) “Publicidade”: 
todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses 
dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos na página 
da Sociedade na rede mundial de computadores (https://www.brpartners.com.br) (“Página da Sociedade”) e do Agente 
Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br) (“Página do Agente Fiduciário”), devendo a Sociedade comunicar o 
Agente Fiduciário e a B3 a respeito de qualquer publicação na data da sua realização, sendo certo que, caso a Sociedade 
altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o 
novo veículo para divulgação de suas informações. Adicionalmente, toda comunicação relativa à Assembleia Geral de 
Titulares de Notas Comerciais Escriturais (conforme definido no Termo de Emissão) deverá ser publicada pela Sociedade 
no Jornal de Publicação (conforme definido no Termo de Emissão), nos termos do § 3º do artigo 47 da Lei nº 14.195 e 
do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações; (v) “Imunidade de Titulares de Notas Comerciais Escriturais”: caso 
qualquer Titular de Nota Comercial Escritural goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá 
encaminhar ao Banco Liquidante (conforme definido no Termo de Emissão) e à Sociedade, no prazo mínimo de 10 (dez) 
Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às Notas 
Comerciais Escriturais, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o 
Titular de Notas Comerciais Escriturais não envie a referida documentação, a Sociedade fará as retenções dos tributos 
previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Titular de Notas Comerciais Escriturais; 
(w) “Classificação de Risco”: não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir 
rating às Notas Comerciais Escriturais; (x) “Vencimento Antecipado”: as Notas Comerciais Escriturais terão seu 
vencimento antecipado declarado nos termos e hipóteses previstos no Termo de Emissão; (y) “Demais Condições”: as 
demais características das Notas Comerciais Escriturais e da Oferta constarão do Termo de Emissão. (ii) Autorização para 
constituição da Alienação Fiduciária de Imóvel, por meio da formalização do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel; 
(iii) Autorização para constituição da Cessão Fiduciária de Recebíveis, por meio da formalização do Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis; (iv) Autorização para assunção da posição de avalista nas Emissões, por meio da formalização 
nos respectivos instrumentos e, consequentemente, do Aval; (v) Autorização para que a Sociedade proceda a 
contratação de todos os prestadores de serviços necessários para a emissão e formalização do Termo de Emissão, dos 
Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas, podendo, para tanto, negociar e assinar 
contratos e/ou propostas para tais serviços; (vi) Autorização para que a Sociedade, seus administradores e demais 
representantes legais procedam à assinatura de todos e quaisquer atos e/ou medidas necessárias para a correta 
formalização do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos demais documentos das Emissões e das Ofertas; 
(vii) Ratificação de todos os atos até então adotados e todos e quaisquer documentos até então assinados pela diretoria 
da Sociedade e/ou pelos seus procuradores para a implementação do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e dos 
demais documentos das Emissões e das Ofertas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos e inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi 
assinada digitalmente por todos os presentes.São Paulo, 28 de novembro de 2025. Mesa: Sergio Carbone - Presidente; 
Jefferson do Couto Kasa - Secretário. Acionistas: BR Partners Outlet Premium Fundo de Investimento em 
Participações - Multi Estratégia. P. Sérgio Carbone e Ricardo Fleury Cavalcanti de Albuquerque Lacerda. BR Partners 
Bahia Empreendimentos Imobiliários S.A. P. Sérgio Carbone e Ricardo Fleury Cavalcanti de Albuquerque Lacerda. 
JUCESP nº 428.176/25-2 em 05/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

CREDITCORP SERVICOS CORPORATIVOS S.A.

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Dezembro de 2025
CNPJ nº 28.132.420/0001-40 | NIRE 35300528123

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2025, às 11h (onze horas), 
realizou-se, na sede social da Creditcorp Serviços Corporativos S.A., localizada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, nº 100, 14º andar, Vila Olimpia, CEP 04551-
010 (“Companhia”), a Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”). 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada a convocação prévia, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei n.º 6.404/76 
(“Lei das S.A.”), em razão da presença da totalidade dos acionistas representando 100% (cem 
por cento) do capital social com direito a voto da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior e como Secretário, o Sr. Domingos 
Alberto Gentil Nuvolari. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: a) A contratação pela Companhia 
de operação financeira na modalidade de Mútuo Conversível em ações da Companhia, junto a 
Broaden e PPMB, qualificadas abaixo (“Mútuo Conversível”); b) A realização da 2ª (segunda) emis-
são, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações em série única, da espécie 
quirografária, de colocação privada, no valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) na 
Data de Emissão, por meio de oferta privada de distribuição; e c) A solicitação para que a Diretoria 
crie e instale comitês executivos para coordenação e suporte na condução das atividades empre-
sariais da Companhia, no primeiro trimestre de 2026. 5. DELIBERAÇÕES: Após discussão sobre os 
itens da Ordem do Dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, o 
que segue: a) Mútuo Conversível: Aprovar a contratação do Mútuo conversível junto a Broaden 
Capital Tech Fund 01 - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimentos no 
Exterior Responsabilidade Limitada, fundo de investimentos em participações, inscrito no CNPJ sob 
o nº 59.709796/0001-07 (“Broaden”), e PPMB Administração de Bens Próprios LTDA., sociedade 
limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Jau, nº 358, apt. 167, 
Jardim Paulista, CEP 01420-000, inscrita no CNPJ sob o nº 55.159.625/0001-92 (“PPMB”), com as 
seguintes características, a ser formalizado atráves de instrumento particular específico: i. Valor: 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conversível em ações preferenciais, nominativas e sem va-
lor nominal de emissão da Companhia, que equivalham a, após a conversão, 1,5% (um inteiro e 
cinco décimos por cento) do capital social; ii. Prazo para conversão: 90 (noventa) dias; iii. Direitos 
das Mutuantes: Acesso a informações, Direito de preferência em eventuais novas rodadas de in-
vestimento, Tag Along, e participação nas atividades empresariais da Companhia; b) Debêntures: 
Aprovar a 2ª (segunda) Emissão, pela Companhia, de Debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em série única, da espécie quirografária, com as seguintes características e condições 
principais, e que serão detalhadas e reguladas por meio da celebração da Escritura de Emissão 
de Debêntures, bem como a realização da Operação pela Companhia, mediante celebração dos 
Documentos da Operação pertinentes, inclusive eventuais aditamentos que se fizerem necessários: 
i. Número da Emissão: 2ª (segunda) emissão de Debêntures da Companhia; ii. Valor total da Emissão: 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) na data de Emissão; iii. Quantidade: Até 400 (quatrocentas) 
Debêntures; iv. Valor nominal unitário: R$ 1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissão; v. Colocação 
e Procedimento de Distribuição: Colocação privada, sem intermediação de instituições integran-
tes do sistema de distribuição de valores mobiliários, nao estando sujeitas, portanto ao registro 
de emissão perante a CVM, conforme trata o artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, 
e ao registro perante a ANBIMA; vi. Remuneração: Juros remuneratórios correspondentes a 100% 
(cem por cento) da Taxa CDI, acrescida de sobretaxa de 5% (cinco por cento) ao ano, desde Data 
de Integralização até a data do efetivo pagamento, na base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis; vii. Conversibilidade: As debêntures emitidas serão simples, ou seja, não conversíveis em 
ações de emissão da Compania; viii. Tipo e Forma: Nominativa e escritural sem emissão de caute-
las ou certificados, subscrita por meio de assinatura do boletim de subscrição; ix. Comprovação de 
titularidade: Comprovada pela correspondente escrituração no Livro de Registro de Escrituração 
de Debêntures da Companhia; x. Prazo e Data de Vencimento: 12 (doze) meses a contar da Data 
de Emissão, vencendo em 09/12/2026; xi. Forma de Subscrição e Integralização: Nominativa, sem 
emissão de certificados, sendo a titularidade comprovada pela averbação no livro de registro das 
Debêntures da Companhia; xii. Repactuação: As debêntures não serão objeto de repactuação; xiii. 
Espécie: Quirografária; e xiv. Local de pagamento: Respectivas contas correntes indicadas pelos de-
benturistas, por escrito via Boletim de Subscrição, à Companhia. Nenhum pagamento será realizado 
em conta que não for de titularidade dos debenturistas. Documentos da Operação: Autorizar a 
Diretoria da Companhia, ou seus procuradores, para, observadas as condições acima descritas, a 
praticar todas as medidas e atos necessários à realização da Emissão e oferta das Debêntures aci-
ma aprovada; c) Comitês executivos: Solicitar que a Diretoria crie e instale os seguintes comitês 
executivos para coordenação e suporte na condução das atividades empresariais da Companhia, 
durante o primeiro trimestre de 2026: i. Comitê Financeiro; ii. Comitê de Compliance; e iii. Comitê 
de Tecnologia e Gestão Estratégica. Os comitês serão criados com a finalidade de coordenar e pres-
tar suporte à Diretoria e aos colaboradores da Companhia na realização de suas atividades em-
presariais de acordo com os parâmetros designados pelos acionistas no regimento de comitês da 
Companhia, que será desenvolvido e devidamente arquivado na sede da Companhia. d) Autorizar 
a Diretoria da Companhia a realizar todos os atos necessários para implementar as deliberações 
aprovadas na presente assembleia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrada a 
presente ata, que, após leitura, foi aprovada e assinada pelos acionistas presentes. São Paulo/SP, 
05 de dezembro de 2025. Mesa: LUIZ FERNANDO CASTELLO BRANCO GONÇALVES JÚNIOR - 
Presidente; DOMINGOS ALBERTO GENTIL NUVOLARI - Secretário; Acionistas: STRATUS SCP III 
BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA. Por: SGC ASSET 
LTDA - Nome: Álvaro Luis Gonçalves (Diretor Executivo) - Nome: Alan Mondini Takahashi (Diretor 
Executivo); CREDITORA PARTICIPAÇÕES LTDA - Nome: Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves 
Junior - Administrador.

G45 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
C.N.P.J.: 08.694.268/0001-82 - Rua dos Feltrins, 1401 - Sala 03 - Demarchi - São Bernardo do Campo - SP

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2023 e 2024 (Em Reais)
Balanço Patrimonial (Em Reais)

ATIVO 31/12/2023 31/12/2024
Ativo Circulante
Caixa, Bancos e Aplicações 332,29 5.851,73
Promitentes Compradores 80.181,60 279.181,60
Estoques de Imóveis Prontos 1.805.989,06 1.012.048,45
Total - Ativo Circulante 1.886.502,95 1.297.081,78
Ativo Não Circulante
C/c Paissandu Offices Incorp e Construção 13.140.690,21 10.710.190,21
C/c Residencial Alpes Suíços Incorporação 957.443,83 1.139.443,83

14.098.134,04 11.849.634,04
Cota Capital - Credceg 57.748,38 59.050,22
Paissandu Offices Incorp e Construção 9.786.960,03 13.115.000,47
Residencial Primavera Incop e Construção 6.958.347,64 6.946.795,76
Residencial Alpes Suíços Incorporação 4.564.249,04 4.556.323,17
Residencial Sante Martin Construção 1.768.413,49 1.749.834,24

23.135.718,58 26.427.003,86
Imobilizado 6.995,98 6.995,98
( - )Depreciação/Amortização Acumulada (6.893,51) (6.995,98)

102,47 –
Total - Ativo Não Circulante 37.233.955,09 38.276.637,90
TOTAL - ATIVO 39.120.458,04 39.573.719,68
PASSIVO 31/12/2023 31/12/2024
Passivo Circulante
Fornecedores 1.422,96 28.037,21
Obrigações Socias e Encargos 9.398,04 7.108,11
Obrigações Fiscais 71.241,19 56.747,20
Provisões Trabalhistas 4.324,03 3.264,85
Dividendos a Pagar – 546.616,42
Total - Passivo Circulante 86.386,22 641.773,79
Passivo Não Circulante
Resultados Futuros de Vendas de Imóveis 80.181,60 279.181,60
Custos a Apropriar – (79.557,28)

80.181,60 199.624,32
C/c Residencial Primavera Inc e Construção 3.388.367,01 3.385.367,01
C/c Transportadora Magno Souza 10.238.006,69 8.380.289,27
C/c Residencial Sante Martin 1.642.273,08 1.641.573,08

15.268.646,78 13.407.229,36
Total - Passivo Não Circulante 15.348.828,38 13.606.853,68
Patrimônio Líquido
Capital Social Subscrito 17.820.007,20 17.820.007,20
Capital a Integralizar (43.432,20) (43.432,20)
Ações em Tesouraria (1.669.330,16) (1.669.330,16)
Reserva de Capital 5.360.456,06 5.360.456,06
Reserva Legal 1.128.517,10 1.237.849,91
Retenção de lucros 2.259.829,65 2.259.829,65
Lucros Acumulados (1.170.840,21) 359.711,75
Total - Patrimônio Líquido 23.685.243,44 25.325.092,21
TOTAL - PASSIVO 39.120.458,04 39.573.719,68

31/12/2023 31/12/2024
Venda de Imóvel 150.079,83 1.430.000,00
Receitas de Locação de Bens Móveis 
  e Imóveis 526,31 1.536,36
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 150.606,14 1.431.536,36
PIS (975,52) (42.946,38)
COFINS (4.513,57) (9.307,30)
(-) IMPOSTOS INCIDENTES (5.489,09) (52.253,68)
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 145.117,05 1.379.282,68
CIV – (735.032,91)
CUSTOS DOS IMÓVEIS VENDIDOS – (735.032,91)
Salários (25.528,71) (28.127,49)
Pró-labore (91.315,54) (86.547,44)
Gratificações e Bonificações (517,23) (9.366,64)
Vale Refeição (5.133,10) –
INSS (26.100,18) (30.921,52)
FGTS (2.332,64) (2.351,29)
Assistência Médica (4.348,95) (5.157,00)
Vale Transporte (2.522,75) (6.759,20)
Medicamento – (65,00)
Provisão de Férias e Encargos (3.278,16) (2.730,88)
Provisão de 13º e Encargos (1.712,31) (2.201,68)
DESPESAS COM PESSOAL (162.789,57) (174.228,44)
Aluguéis (36.041,00) (37.340,80)
Condomínios (1.069,86) (3.814,42)
OCUPAÇÃO (37.110,86) (41.155,22)
Assessoria Contábil 25.280,44 (34.091,77)
Assessoria Jurídica (33.000,00) –
Auditoria e Consultoria – (33.000,00)
Serviço em Certificado – (460,00)
Manutenção em Informática (17.282,68) (18.346,86)
Outros Serviços Tomados de PJ (100,00) (4.750,00)
SERVIÇOS TOMADOS DE PJ (25.102,24) (90.648,63)
Material de Consumo – (48,10)
Manutenção de Equipamentos (1.334,40) –
Combustíveis (47,53) –

Demonstrações do Resultado
Bens de Pequeno Valor – (180,99)
Legais e Judiciais (1.392,55) (906,26)
Depreciações (156,96) (102,47)
Fotocópia (100,00) –
Correios e Malotes – –
Comissões – (100,00)
Internet (578,70) (697,83)
Manutenção de Instalações – (1.440,00)
DESPESAS GERAIS (3.610,14) (3.471,68)
Impostos e Taxas Diversas (4.479,81) (2.131,36)
TFE - Taxa de Fiscalização de
   Estabelecimentos (114,42) (120,45)
I.P.T.U. (5.525,86) (389,43)
IMPOSTOS E TAXAS (10.120,09) (2.641,24)
Resultado Positivo da Equivalência Patrimonial 3.465.753,83 3.328.040,44
Resultado Negativo da Equivalência 
   Patrimonial (13.475.827,39) (38.057,00)
EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL (10.010.073,56) 3.289.983,44
Juros sobre Capital Próprio 5.808,65 –
Juros Ativos 78,66 19,19
Sobras da Credceg 1.820,59 699,62
Juros de Mora 23,40 –
OUTRAS RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 7.731,30 718,81
Juros Passivos (4.523.380,78) (1.401.540,97)
Tarifas Bancárias (139,20) (123,60)
ENCARGOS FINANCEIROS (4.523.519,98) (1.401.664,57)
DESPESAS LIQUIDAS (14.764.595,14) 841.859,56
RESULTADO ANTES DO IMP. DE RENDA 
   E CONTR. SOCIAL (14.619.478,09) 2.221.142,24
Imposto de Renda Sobre o Lucro (2.697,34) (18.700,26)
Contribuição Social Sobre o Lucro (2.158,69) (15.976,78)

(4.856,03) (34.677,04)
RESULTADO ANTES DAS DESTINAÇÕES LEGAIS (14.624.334,12) 2.186.465,20
Reserva Legal 5% – 109.323.26
Dividendos minimos 25% – 546.616,30
LUCRO/PREJUIZO DO PERÍODO – 1.530.525,64

Capital Social
Lucro ou Prejuízo 

Acumulados
Reserva

 Legal
Reserva
 Capital

Reserva
 de Lucros Total

Saldo em 31/12/2022 17.776.575,00 (1.669.330,16) 13.453.529,90 1.128.517,09 4.990.245,69 2.259.829,65 37.939.367,19
Resultado do período – – (14.624.334,12) – – – (14.624.334,12)
Constituição de retenção dividendos – – – – 370.210,37 – 370.210,37
Saldo em 31/12/2023 17.776.575,00 (1.669.330,16) (1.170.804,22) 1.128.517,09 5.360.456,06 2.259.829,65 23.685.243,44
Resultado do período – – 2.186.465,20 – – – 2.186.465,20
Constituição de 5% de Reserva Legal – – (109.323,26) 109.323,26 – – –
Constituição de 25% de Dividendos Minimos – – (546.616,30) – – – (546.616,30)
Saldo em 31/12/2024 17.776.575,00 (1.669.330,16) 359.721,42 1.237.840,35 5.360.456,06 2.259.829,65 25.325.092,34

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Reconciliação Lucro Líquido do 31/12/2023 31/12/2024
   Período com Caixa Gerado
Lucro (Prejuízo) do período (14.624.334,12) 2.186.465,20
Depreciação e Amortização 156,96 102,47
Dividendos Mínimos a Distribuir (370.210,37) 546.616,42
Lucro / (Prejuízo) Líquido ajustado (14.994.387,53) 2.733.184,09
(Aumento) Redução nos Ativos Operacionais
Estoques (28.209,79) 793.940,61
Clientes – (199.000,00)
Impostos a Recuperar 85,25 –
Reserva Legal – 109.323,38
Reserva Capital 370.210,37 –
Investimentos 10.003.257,15 (3.291.285,28)
Contas Correntes com Coligadas 4.034.296,98 387.082,58

Aumento (Redução) nos Passivos Operacionais
Fornecedores (60.296,52) 26.614,25
Impostos a Recolher (24.831,11) (14.493,99)
Salários e Encargos Sociais 3.106,74 (3.349,12)
Outras Obrigações 691.210,68 119.442,72
Creditos a Longo Prazo – (655.939,80)
Caixa Gerado (Consumido) pelas 
   Atividades Operacionais (5.557,78) 5.519,44
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
Aumento (Redução) das Disponibilidades (5.557,78) 5.519,44
Disponibilidades
Saldo Inicial 5.890,07 332,29
Saldo Final 332,29 5.581,73

(5.557,78) 5.519,44

Demonstração Fluxo de Caixa

Diretoria
José Rubens de Souza - Diretor Presidente - CPF: 607.974.528-34

Sergio da Silva - Contador Responsável - CRC: 1SP 114.111/0-8

G45 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 08.694.268/0001-82 - NIRE: 35300467060

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os Senhores Acionistas da G45 Empreendimentos e Participações S.A., para se reunirem em A.G.O. a ser 
realizada em 16 de dezembro de 2025 às 14:00 horas , na Av Maria Servidei Demarchi , 1.341 Demarchi - São Bernardo do Campo- 
SP, a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia A) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e aprovar as 
demonstrações financeiras da sociedade relativas aos exercícios sociais findos em  31/12/2024. B) Eleger o conselho fiscal. 
C) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício e a distribuição de dividendos; D) outros assuntos de interesse geral.

KISMET INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME: 44.198.747/0001,71 - NIRE 3530058781-2

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Em 29 de novembro de 2025, às 8hs35m, reuniram-se na sede social da KISMET INVESTIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade por ações; estabelecida à Avenida Europa nº 632, Jardim 
Europa, São Paulo/SP, CEP 01449-000; dispensada as formalidades de convocação conforme § 2º do Artigo 1.072 
da Lei nº 10.406/2002, os interessados na gestão da Companhia, conforme lista de presença, anexo desta Ata, di-
rigidos pelo Sr. presidente, Wanderley Venere Bonventi, nomeando-me como secretário, Marcelo Damas, advo-
gado, OAB 140.875; convocados e presentes, os diretores vigentes,  em conformidade com a legislação pertinen-
te, para, em Assembleia Geral Extraordinária, deliberar sobre a destinação dos lucros/dividendos apurados até 
31/12/2025, sob a seguinte conclusão: 1 – O lucro apurado até 31/10/2025 é de R$ 18.873.158,95 (dezoito mi-
lhões, oitocentos e setenta e três mil, cento e cinquenta e oito reais, noventa e cinco centavos) conforme apre-
sentado pelo seu contador Sr Willian Ykeuti, CRC1SP196.148/O-6; 2 – Do lucro apurado, manter reserva no valor 
de R$ 943.657,95 (novecentos e quarenta e três mil, seis centos e cinquenta e sete reais, noventa e cinco centa-
vos);  3 – Do lucro apresentado, distribuir o valor de R$ 17.929.501,00 (dezessete milhões, novecentos e vinte e 
nove mil, quinhentos e um reais) em favor de Wanderley Venere Bonventi, distribuído e classificado em conta do 
Passivo Não Circulante, a ser pago até 31/12/2028, isento de tributação, conforme determina a legislação perti-
nente, Projeto de Lei nº 1.087/2025; 4 – Por fim, nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião. Eu, 
Marcelo Damas, secretariei a presente assembleia e lavrei sua Ata para o devido registro, que após lida e aprova-
da foi assinada por mim e o Sr. Presidente. Marcelo Damas, Secretário, Wanderley Venere Bonventi, Conselhei-
ro Presidente. Jucesp nº 410.752/25-3 em 09/12/2025 Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERM ODAIS S.A.
CNPJ/MF: 43.368.422/0001-27 – NIRE: 35.300.576.560

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE TRANSFORMAÇÃO DE 
SOCIEDADE ANÔNIMA EM SOCIEDADE LIMITADA 

Data, horário e local: No dia 24/10/2025, às 10:00 horas, na sede da companhia, na Rua João Pedro Blumenthal, nº 300, Cidade 
Industrial Satélite de São Paulo, Guarulhos, Estado de São Paulo, CEP 07224-150 (“Companhia”). Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, e considerada sanada a falta de publicação do aviso aos acionistas nos termos do art. 124, § 4º, da 
Lei nº 6.404/76, em face da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas 
no Livro próprio. Mesa: Presidente – Sr. Júlio Eduardo Simões; e Secretária – Sra. Marina Simões. Deliberações: Por 
unanimidade, os acionistas aprovaram a transformação do tipo societário da Companhia, passando-o de sociedade por ações 
para sociedade empresária limitada, a qual atuará sob a denominação de “Locar Guindastes e Transportes Intermodais Ltda”. 
Como consequência da transformação acima, as 276.800.000 ações ordinárias emitidas pela Companhia são convertidas em 
276.800.000 quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 cada, representativas da totalidade do capital social, a serem atribuídas 
aos atuais acionistas na mesma proporção de suas participações, a saber: Júlio Eduardo Simões, é titular de 172.329.593 
quotas sociais, todas integralizadas e livres de quaisquer ônus, no valor total de R$ 172.329.593,00; Maria Fernanda Simões, 
é titular de 61.117.118 quotas sociais, todas integralizadas e livres de quaisquer ônus, no valor total de R$ 61.117.118,00; Marina 
Simões, é titular de 29.513.289 quotas sociais, todas integralizadas, no valor total de R$ 29.513.289,00, sendo que, deste total, 
13.840.000 quotas sociais são gravadas de incomunicabilidade, impenhorabilidade e usufruto político vitalício em favor de Julio 
Eduardo Simões e Maria Fernanda Simões, ambos acima qualificados, em igual proporção; e Julio Eduardo Simões Filho, é 
titular de 13.840.000 quotas sociais, todas integralizadas, no valor total de R$ 13.840.000,00, sendo que a integralidade de suas 
quotas sociais é gravada de incomunicabilidade, impenhorabilidade e usufruto político vitalício em favor de Julio Eduardo 
Simões e Maria Fernanda Simões, ambos acima qualificados, em igual proporção. A Sociedade continuará a atuar com o mesmo 
objeto social, sem solução de continuidade, observadas as exigências legais de natureza fiscal e contábil. Ato contínuo, os 
sócios aprovaram o Contrato Social da Sociedade, que passa a reger-se pelo instrumento constante do Anexo I desta ata. 
Conforme consta do Contrato Social, a administração da Sociedade, a partir desta data, como sociedade limitada, passará a ser 
exercida por uma Diretoria composta por até 02 membros, sócios ou não, que atuarão sob a denominação de Diretores, sem 
designação específica, com mandato por prazo indeterminado, permanecendo os Diretores no exercício de suas funções até 
deliberação em contrário dos sócios. Ficam mantidos nos cargos de Diretores da Sociedade, os Srs. Júlio Eduardo Simões e 
Marina Simões, ambos acima qualificados, os quais, presentes à assembleia, aceitaram os cargos para os quais foram 
nomeados, declarando, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, e nem foram condenados ou encontram-
se sob efeitos da condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a  economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Os Diretores acima 
referidos declararam-se investidos nos cargos para os quais foram designados, em razão da assinatura do Contrato Social da 
Sociedade, dispensada a lavratura de termo de posse, nos termos do art. 1.063 do Código Civil. Encerramento: Esgotada a 
ordem do dia, nada mais havendo a ser deliberado a inexistindo qualquer outra manifestação, a ata foi lida, aprovada e assinada, 
por todos os presentes. Guarulhos, 31/10/2025. Mesa: Júlio Eduardo Simões - Presidente; Marina Simões - Secretária. 
Acionistas: Júlio Eduardo Simões, Maria Fernanda Simões, Marina Simões, Julio Eduardo Simões Filho. Diretoria: Júlio 
Eduardo Simões; Marina Simões. Visto da advogada: Samara Lopes Barbosa de Souza Monaco - OAB/SP nº 235.197. 
JUCESP/NIRE 3527021099-6 e JUCESP Nº 425.743/25-1. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A.
CNPJ nº 00.806.535/0001-54 - NIRE 35300142942

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14.08.2025
DATA: 14 de agosto de 2025, às 10:00 horas. LOCAL: Sede social da Planner Corretora de Valores S.A. 
(“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900 - 10º andar - Condomínio Edifício Pedro Mariz - B31 - Itaim Bibi - 
CEP 04538-132 - São Paulo-SP. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos 
termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), por estar presente a única acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme assinatura constante da presente ata e da lista de presença arquivada 
na sede da Companhia. MESA:Presidente: Carlos Arnaldo Borges de Souza. Secretário: Douglas Constantino Ferreira. 
ORDEM DO DIA: 1. Aumentar o capital social da Companhia mediante a emissão de novas ações nominativas e sem valor 
nominal e, consequentemente, reformar o “caput” do Artigo 6º do Estatuto Social; 2. Reformar e Consolidar o Estatuto Social 
da Companhia. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: De acordo com o parágrafo único do artigo 121 da Lei das S.A., essa 
Assembleia Geral Extraordinária foi realizada de maneira digital e os votos relativos às matérias acima, foram manifestados 
expressamente durante essa Assembleia, com a assinatura dos participantes de forma eletrônica através de sistema 
eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do artigo 
10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Preliminarmente, a única acionista através de seus representantes aprovou a 
lavratura da presente ata na forma sumária, conforme facultado pelo § 1º do artigo 130 da Lei das S.A. DELIBERAÇÕES: A 
única acionista, através de seus representantes, aprovou sem ressalvas, as seguintes deliberações: 1. Aumentar o capital 
social da Companhia dos atuais R$ 42.840.062,18 (quarenta e dois milhões, oitocentos e quarenta mil, sessenta e dois reais 
e dezoito centavos), dividido em 22.334 (vinte e dois mil trezentas e trinta e quatro) ações nominativas, sendo 11.167 (onze 
mil cento e sessenta e sete) ações ordinárias nominativas (“ON”) e 11.167 (onze mil cento e sessenta e sete) ações 
preferenciais nominativas (“PN”), sem valor nominal, para R$ 45.840.062,18 (quarenta e cinco milhões, oitocentos e quarenta 
mil, sessenta e dois reais e dezoito centavos) dividido em 29.284 (vinte e nove mil e duzentas e oitenta e quatro) ações 
nominativas, sendo 14.642 (quatorze mil e seiscentas e quarenta e duas) ações ON e 14.642 (quatorze mil e seiscentas e 
quarenta e duas) ações PN, sem valor nominal, mediante a emissão de 6.950 (seis mil e novecentas e cinquenta) novas ações 
nominativas, sendo 3.475 (três mil e quatrocentas e setenta e cinco) ações ON e 3.475 (três mil e quatrocentas e setenta e 
cinco) ações PN, ao preço de emissão de, aproximadamente, R$ 431,62 (quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e dois 
centavos) por ação, fi xado com base no inciso II do §1° do artigo 170 da Lei das S.A., totalizando, portanto, um aumento de 
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). 1.1. As referidas novas ações são totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional, pela única acionista a Planner Holding Financeira S.A., conforme boletim de subscrição que compõe o 
Anexo I à presente ata. 1.2. Face as deliberações supra, reformar o “caput” do Artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, o 
qual passa a vigorar de acordo com a seguinte redação: “Artigo 6º - O capital social da Companhia é de R$ 45.840.062,18 
(quarenta e cinco milhões, oitocentos e quarenta mil, sessenta e dois reais e dezoito centavos), dividido em 29.284 (vinte e 
nove mil e duzentas e oitenta e quatro) ações nominativas, sendo 14.642 (quatorze mil e seiscentas e quarenta e duas) ações 
ordinárias nominativas e 14.642 (quatorze mil e seiscentas e quarenta e duas) ações preferenciais nominativas, sem valor 
nominal. [...]” 2. Reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, contemplando as alterações acima na forma do 
Anexo II à presente ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida, aprovada e por todos assinada. As 
partes admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, por meio da plataforma digital, 
sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade. São Paulo, 14 de 
agosto de 2025. ASSINATURAS: Mesa: Carlos Arnaldo Borges De Souza - Presidente, Douglas Constantino Ferreira 
- Secretário. Acionista: PLANNER HOLDING FINANCEIRA S.A - Carlos Arnaldo Borges de Souza - Diretor, Claudio 
Henrique Sangar - Diretor. JUCESP nº 429.835/25-5 em 09.12.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

 PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A.  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CNPJ nº 61.531.620/0001-41 - NIRE 35.300.068.807
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 09 de maio de 2025.

Data e Local – Aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10:00 (dez) horas, na sede 
social à Rua Doutor Antônio Leme Nunes Galvão, 70, Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de 
São Paulo, CEP 07776-230. Quórum – Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
se verifica das assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa – Presidente – Ricardo Halasz Gal-
vão. Secretária – Roberta Halasz Galvão. Publicações – As publicações do Aviso a que se refere o artigo 133 da Lei 
nº 6.404/76 e dos Editais de Convocação foram dispensadas, de acordo com os artigos 133, § 4º e 124, § 4º da Lei 
nº 6.404/76. O Relatório da Diretoria e as Demonstrações Financeiras do exercício social findo em 31 de dezem-
bro de 2024 foram publicados no jornal O Dia SP em 30 de abril de 2025, página 12, e no sítio eletrônico https://
www.jornalodiasp.com.br/wp-content/uploads/2025/04/ODIA_30-04-25_DIGITAL-Manifesto.pdf. Deliberações: 
Por unanimidade de votos, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, foram tomadas as seguintes delibera-
ções: 1 - aprovar, sem qualquer reserva, as Demonstrações Financeiras do exercício social findo em 31 de dezem-
bro de 2024; 2 - aprovar a destinação do Lucro Líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2024, no valor 
total de R$ 16.094.409,69 (dezesseis milhões, noventa e quatro mil, quatrocentos e nove reais e sessenta e nove 
centavos), da seguinte forma: i) destinar R$ 804.720,48 (oitocentos e quatro mil, setecentos e vinte reais e qua-
renta e oito centavos) para a conta de Reserva Legal, na forma do disposto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76; e ii) 
destinar R$ 15.289.689,21 (quinze milhões, duzentos e oitenta e nove mil, seiscentos e oitenta e nove reais e vin-
te e um centavos) para a conta de Reserva de Lucros para Expansão; 3. ratificar a atual composição da Diretoria 
eleita pela Assembleia Geral Ordinária de 02 de maio de 2023, arquivada na JUCESP sob nº 251.687/23-5, em 26 
de junho de 2023, permanecendo eleitos para o cargo de Diretor Presidente da Sociedade o Sr. RICARDO HALASZ 
GALVÃO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Portu-
gal, 179, CEP 01446-020, portador da cédula de identidade RG nº 34.347.102-4-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
nº 228.685.198-06; para o cargo de Diretora Executiva a Sra. ROBERTA HALASZ GALVÃO, brasileira, solteira, em-
presária, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Portugal, 179, CEP 01446-020, porta-
dora da cédula de identidade RG nº 34.347.103-6-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 307.900.618-64 e, para o 
cargo de Diretor Executivo o Sr. MARCELO ESCARABAJAL, brasileiro, casado, administrador de empresas, residen-
te e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Fernandes Moreira, 1550, apto. 203B, CEP 04716-003, 
portador da cédula de identidade RG nº 22.609.120-X-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 148.523.508-17; 4. ra-
tificar os honorários globais mensais pagos à Diretoria, fixados na Reunião de Diretoria realizada em 08 de no-
vembro de 2023, atribuídos a partir da referida data aos Diretores, conforme deliberado na mencionada reunião; 
5. não eleger o Conselho Fiscal, uma vez que sua instalação não foi solicitada por qualquer acionista, na forma 
da Lei e do Estatuto Social. Encerramento – Nada mais havendo a tratar o senhor Presidente suspendeu a sessão 
para a lavratura desta ata. Reaberta a sessão foi esta ata, depois de lida e achada conforme, assinada por todos 
os presentes. Ricardo Halasz Galvão – Presidente. Roberta Halasz Galvão – Secretária. Espólio de Roberto Andra-
de Galvão, representado por seu inventariante Sr.(a) Ricardo Halasz Galvão; Ricardo Halasz Galvão – nu-proprietá-
rio. Roberta Halasz Galvão – nu-proprietária. - confere com o original lavrado às páginas 32 até a 34 do Livro nº 02
de Assembleias Gerais 

Ricardo Halasz Galvão
Presidente

CP/Contratos/1664AGO(2025)

PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A.  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CNPJ nº 61.531.620/0001-41 - NIRE 35.300.068.807
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de agosto de 2024.

Data e Local – Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às 09:00 (nove) horas, na 
sede social à Rua Doutor Antônio Leme Nunes Galvão, 70, Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Es-
tado de São Paulo, CEP 07776-230. Quórum – Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme se verifica das assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa – Presidente – Ricardo 
Halasz Galvão. Secretária – Roberta Halasz Galvão. Publicações – As publicações do Aviso a que se refere o arti-
go 133 da Lei 6.404/76 e dos Editais de Convocação foram dispensadas, de acordo com os artigos 133, § 4º e 124, 
§ 4º da Lei 6.404/76.  Ordem do Dia: – Examinar, discutir e votar, a para alteração de endereço de filial. Delibe-
rações: – O Sr. Presidente Ricardo Halasz Galvao, observando que estavam presentes a totalidade dos acionistas 
da sociedade, logo, com o cumprimento da presença do quórum exigido para instalação da assembleia, instau-
rando-se assim, a Assembleia Geral Extraordinária. Em cumprimento a pauta estabelecida, os presentes delibe-
raram: 1 - Alteração do endereço da filial registrada na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o NIRE 
26900708761, inscrita no CNPJ nº 61.531.620/0003-03, atualmente localizada na Rodovia BR-101 Sul, Km 96,4, 
5225, S/N, GP06M8, Sala 05, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho, PE, CEP 54503-900, para a Rua Irene 
Ramos Gomes de Mattos, 63, CXPST 127, Pina, Recife, PE, CEP 51011-530. Encerramento – Nada mais havendo a 
tratar o senhor Presidente suspendeu a sessão para a lavratura desta ata. Reaberta a sessão foi esta ata, depois 
de lida e achada conforme, assinada por todos os presentes. Ricardo Halasz Galvão – Presidente. Roberta Halasz 
Galvão – Secretária. Espólio de Roberto Andrade Galvão, representado por seu inventariante Sr.(a) Ricardo Halasz 
Galvão; Ricardo Halasz Galvão – nu-proprietário. Roberta Halasz Galvão – nu-proprietária.

- confere com o original lavrado às páginas 30 até a 31 do Livro nº 02 de Assembleias Gerais -
Ricardo Halasz Galvão

Presidente

PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A.  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CNPJ 61.531.620/0001-41 - NIRE 35.300.068.807
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de outubro de 2021.

Data e Local – Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às 10:00 (dez) horas, 
na sede social à Rua Doutor Antônio Leme Nunes Galvão, 70, Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Es-
tado de São Paulo, CEP 07776-230. Quórum – Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme se verifica das assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa – Presidente – Ricardo 
Halasz Galvão. Secretária – Roberta Halasz Galvão. Publicações: Dispensadas as publicações dos Editais de Con-
vocação a que se refere o artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76. Deliberações: Após a análise e discussão  sobre a in-
corporação da sociedade e-PROMAX COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA., por unanimidade de votos, foram tomadas 
as seguintes deliberações: 1 - incorporar, na forma do disposto no artigo 227 da Lei 6.404/76 e nos artigos 1.116 
a 1.118 do Código Civil, a sociedade limitada e-PROMAX COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA., com sede na Cidade de 
Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Promax, 1, sala 1, Distrito de Jordanésia, CEP 07776-225, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 33.554.271/0001-48, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 
35.231.555.937, tendo em vista a correlação existente entre esta sociedade e a sociedade a ser incorporada, ge-
rando maior sinergia, proporcionando o desenvolvimento de outras atividades afins, bem como a concentração 
das atividades administrativas em uma única unidade; 2 - determinar que a incorporação seja realizada pelo va-
lor de patrimônio líquido contábil da sociedade a ser incorporada; 3 - determinar que o patrimônio líquido da so-
ciedade incorporada seja avaliado com base no balanço levantado em 30 de setembro de 2021, de acordo com 
os critérios constantes da Lei 6.404/76 e princípios gerais de contabilidade e, esclarecer que as variações patri-
moniais que ocorrerem no período de 30 de setembro de 2021 e a data da incorporação serão retratadas na con-
tabilidade desta sociedade incorporadora; 4 - esclarecer que o capital desta sociedade incorporadora não será 
aumentado, tendo em vista que esta sociedade é, atualmente, detentora da totalidade do capital social da socie-
dade incorporada; 5 - nomear para proceder à avaliação do patrimônio líquido da sociedade a ser incorporada a 
empresa PGBR AUDITORES INDEPENDENTES S.S., com sede nesta Capital à Av. Brigadeiro Faria Lima, 3144, 3º an-
dar, CEP 01451-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.941.095/0001-62, CRC: 2SP030086/O-7; 6 - autorizar a admi-
nistração da sociedade a acompanhar os trabalhos de avaliação podendo concordar ou não com o resultado do 
Laudo de Avaliação; e 7 - esclarecer que esta sociedade incorporadora sucederá a sociedade incorporada em to-
dos os seus direitos e obrigações. Encerramento – Nada mais havendo a tratar o senhor Presidente suspendeu a 
sessão para a lavratura desta ata. Reaberta a sessão foi esta ata, depois de lida e achada conforme, assinada por 
todos os presentes. Ricardo Halasz Galvão – Presidente. Roberta Halasz Galvão – Secretária. Espólio de Roberto 
Andrade Galvão, representado por seu inventariante Sr. Ricardo Halasz Galvão; Ricardo Halasz Galvão – nu-pro-
prietário. Roberta Halasz Galvão – nu-proprietária.

Ricardo Halasz Galvão
Presidente

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 8B71-D58C-02D3-F73C.
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PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A.  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CNPJ 61.531.620/0001-41 - NIRE 35.300.068.807
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de outubro de 2021.

Data e Local – Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às 10:00 (dez) ho-
ras, na sede social à Rua Doutor Antônio Leme Nunes Galvão, 70, Distrito de Jordanésia, no Município de Caja-
mar, Estado de São Paulo, CEP 07776-230. Quórum – Presentes acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme se verifica das assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa – Presidente – 
Ricardo Halasz Galvão. Secretária – Roberta Halasz Galvão. Publicações: Dispensadas as publicações dos Editais 
de Convocação a que se refere o artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76. Deliberações: Após a análise e discussão sobre 
a incorporação da sociedade e-PROMAX COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA., por unanimidade de votos, foram to-
madas as seguintes deliberações: 1 - incorporar, na forma do disposto no artigo 227 da Lei 6.404/76 e nos artigos 
1.116 a 1.118 do Código Civil, a sociedade limitada e-PROMAX COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA., com sede na Ci-
dade de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Promax, 1, sala 1, Distrito de Jordanésia, CEP 07776-225, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 33.554.271/0001-48, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Pau-
lo sob NIRE 35.231.555.937, aprovando o Protocolo e Justificativa de Incorporação, bem como o Laudo de Avalia-
ção elaborado pela empresa PGBR AUDITORES INDEPENDENTES S.S., com sede nesta Capital à Av. Brigadeiro Fa-
ria Lima, 3144, 3º andar, CEP 01451-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.941.095/0001-62, CRC: 2SP030086/O-7, 
representada por seu sócio Sr. Milton Miranda Rodrigues, contador, inscrito no CRC nº 1SP112905/O-5, portador 
do RG nº 7.747.139-8 e CPF nº 032.231.618-99, a qual apurou o patrimônio líquido da sociedade incorporada no 
valor negativo de R$ 164.399,74; 2 - declarar que não haverá aumento de capital desta sociedade devido ao fato 
da sociedade incorporadora ser, atualmente, detentora da totalidade do capital social da sociedade incorporada; 
3 - declarar extinta a sociedade incorporada para todos os fins de direito; 4 - declarar que esta sociedade incor-
poradora sucederá a sociedade incorporada em todos os seus direitos e obrigações; e 5 - autorizar a administra-
ção da sociedade a tomar todas as providências necessárias para a efetivação da incorporação ora aprovada, bem 
como proceder aos necessários registros, inclusive junto aos Registros de Imóveis, se necessário. Encerramento – 
Nada mais havendo a tratar o senhor Presidente suspendeu a sessão para a lavratura desta ata. Reaberta a sessão 
foi esta ata, depois de lida e achada conforme, assinada por todos os presentes. Ricardo Halasz Galvão – Presiden-
te. Roberta Halasz Galvão – Secretária. Espólio de Roberto Andrade Galvão, representado por seu inventarian-
te Sr. Ricardo Halasz Galvão; Ricardo Halasz Galvão – nu-proprietário. Roberta Halasz Galvão – nu-proprietária. 

Ricardo Halasz Galvão
Presidente

PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A.  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CNPJ nº 61.531.620/0001-41 - NIRE 35.300.068.807
Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 30 de abril de 2021.

Data e Local - Aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às 10:00 (dez) horas, na sede 
social à Rua Doutor Antônio Leme Nunes Galvão, 70, Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de 
São Paulo, CEP 07776-230. Quórum - Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
se verifica das assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa - Presidente - Ricardo Halasz Gal-
vão. Secretária - Roberta Halasz Galvão. Publicações - As publicações do Aviso a que se refere o artigo 133 da Lei 
6.404/76 e dos Editais de Convocação foram dispensadas, de acordo com os artigos 133, § 4º e 124, § 4º da Lei 
6.404/76. O Relatório da Diretoria e as Demonstrações Financeiras do exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2020 foram publicados no Diário Oficial do Estado (Empresarial) e no jornal O Dia SP em 28 de abril de 2021, 
às fls. 110/111 e 11, respectivamente. DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: - Por unanimidade de 
votos, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, foram tomadas as seguintes deliberações: 1. aprovar, sem 
qualquer reserva, as Demonstrações Financeiras do Exercício Social findo em 31.12.2020, destinando o resultado 
do exercício para a conta de Prejuízos Acumulados; 2. ratificar os honorários globais mensais pagos à Diretoria, fi-
xados na Reunião de Diretoria realizada em 25 de novembro de 2020, atribuídos a partir da referida data aos Di-
retores, conforme deliberado na mencionada reunião; 3. não eleger o Conselho Fiscal, uma vez que sua instala-
ção não foi solicitada por qualquer acionista, na forma da Lei e do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA: Por unanimidade de votos, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, foram to-
madas as seguintes deliberações: 1 - ratificar a alteração do endereço da filial do Estado de Pernambuco, de Cais 
de Santa Rita s/nº - Galpão 00S/N 0000 - São José - Recife - Pernambuco - CEP 50020-455 para Rodovia  BR-101 
Sul, Km 96,4 5225 - Galpão: 06M8, Sala 05 - Distrito Industrial DIPER Cabo de Santo Agostinho - Pernambuco - CEP 
54503-900, conforme deliberado na Reunião de Diretoria de 18 de janeiro de 2021, arquivada na JUCESP sob n° 
40.720/21-4, em 02 de fevereiro de 2021; 2 - incluir, dentre as atividades exercidas pela filial situada na Rua Pro-
max n° 01 - Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP 07776-225, as atividades 
de comércio, distribuição, importação, exportação e armazenagem de: aditivos de uso automotivo e industrial, 
óleos e graxas lubrificantes automotivos e industriais de uso geral para diversas aplicações, aditivos de combustí-
vel e aditivos de óleos lubrificantes; a industrialização de produtos sob encomenda; o comércio atacadista e va-
rejista de lubrificantes; o armazenamento de produtos de terceiros; a locação de armazém e/ou de espaço para 
estocagem de mercadorias de terceiros; a prestação de serviços a veículos, tais como lavagem, lubrificação e ou-
tros inerentes a tal atividade; serviços de representação comercial na intermediação de venda mercantil; e a ex-
ploração de qualquer produto através de lojas físicas ou por meio eletrônico; 3 - diante do acima deliberado, o 
Parágrafo Único do Artigo 2º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: Parágrafo Único - A 
sociedade possui filiais: na Rua Promax nº 01 - Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de São 
Paulo, CEP 07776-225, a qual exerce as atividades de fabricação, comércio, distribuição, importação, exportação 
e armazenagem de: produtos químicos, sintéticos e derivados de petróleo, detergentes e saneantes, aditivos de 
uso automotivo e industrial, óleos e graxas lubrificantes automotivos e industriais de uso geral para diversas apli-
cações, aditivos de combustível e aditivos de óleos lubrificantes; a industrialização de produtos sob encomenda; 
o comércio atacadista e varejista de lubrificantes; o armazenamento de produtos de terceiros; a locação de arma-
zém e/ou de espaço para estocagem de mercadorias de terceiros; a prestação de serviços a veículos, tais como 
lavagem, lubrificação e outros inerentes a tal atividade; serviços de representação comercial na intermediação de 
venda mercantil; a exploração de qualquer produto através de lojas físicas ou por meio eletrônico; na cidade de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, localizada na Rua Frederico Jensen, 535 - Galpão 02 - Fundos, Bairro Itoupa-
vazinha, CEP 89066-300 e na Rodovia BR-101 Sul, Km 96,4 5225 - Galpão: 06M8, Sala 05 - Distrito Industrial DI-
PER Cabo de Santo Agostinho - Pernambuco - CEP 54503-900, as quais exercem, exclusivamente, as atividades de 
comércio atacadista dos produtos fabricados na filial da Rua Promax nº 01 - Distrito de Jordanésia - Cajamar - SP; 
4 - alterar a redação do Artigo 3º do Estatuto Social para incluir as atividades de fabricação de produtos químicos 
sintéticos e derivados de petróleo, de aditivos de uso automotivo e industrial, de exploração de qualquer produ-
to através de lojas físicas ou por meio eletrônico; de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
de promoção de vendas; e de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliá-
rios; 5 - tendo em vista as deliberações acima, o Artigo 3º passará a ser assim redigido: “Artigo 3º - A sociedade 
tem por objeto: a fabricação, o comércio, a distribuição, a importação, a exportação e armazenagem de: produ-
tos químicos, sintéticos e derivados de petróleo, aditivos de uso automotivo e industrial, detergentes e sanean-
tes, óleos e graxas lubrificantes automotivos e industriais de uso geral para diversas aplicações, aditivos de com-
bustível e aditivos de óleos lubrificantes; a industrialização de produtos sob encomenda; o comércio atacadista e 
varejista de lubrificantes; o armazenamento de produtos de terceiros; a locação de armazém e/ou de espaço para 
estocagem de mercadorias de terceiros; a prestação de serviços a veículos, tais como lavagem, lubrificação e ou-
tros inerentes a tal atividade; serviços de representação comercial na intermediação de venda mercantil; a explo-
ração de qualquer produto através de lojas físicas ou por meio eletrônico; o treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, a promoção de vendas e as atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários, podendo, ainda, por deliberação da Diretoria, participar em outras socie-
dades, congêneres ou não, como acionista ou quotista”; 6 - Consolidar o Estatuto Social da companhia, cuja re-
dação passa a ser a seguinte: “ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO - Ar-
tigo 1º - A sociedade denomina-se PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, e rege-se por 
estes estatutos e disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A sociedade tem sede, foro e administra-
ção à Rua Dr. Antônio Leme Nunes Galvão, 70, Distrito de Jordanésia, Município de Cajamar, Estado de São Pau-
lo, CEP 07776-230, podendo, por deliberação da Diretoria, instalar e extinguir sucursais, filiais, agências ou escri-
tórios, em qualquer parte do território nacional e do estrangeiro. Parágrafo Único - A sociedade possui filiais: na 
Rua Promax nº 01 - Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP 07776-225, a qual 
exerce as atividades de fabricação, comércio, distribuição, importação, exportação e armazenagem de: produtos 
químicos, sintéticos e derivados de petróleo, detergentes e saneantes, aditivos de uso automotivo e industrial, 
óleos e graxas lubrificantes automotivos e industriais de uso geral para diversas aplicações, aditivos de combustí-
vel e aditivos de óleos lubrificantes; a industrialização de produtos sob encomenda; o comércio atacadista e va-
rejista de lubrificantes; o armazenamento de produtos de terceiros; a locação de armazém e/ou de espaço para 
estocagem de mercadorias de terceiros; a prestação de serviços a veículos, tais como lavagem, lubrificação e ou-
tros inerentes a tal atividade; serviços de representação comercial na intermediação de venda mercantil; a explo-
ração de qualquer produto através de lojas físicas ou por meio eletrônico; na cidade de Blumenau, Estado de San-
ta Catarina, localizada na Rua Frederico Jensen, 535 - Galpão 02 - Fundos, Bairro Itoupavazinha, CEP 89066-300; 
e na Rodovia BR-101 Sul, Km 96,4 5225 - Galpão: 06M8, Sala 05 - Distrito Industrial DIPER Cabo de Santo Agosti-
nho - Pernambuco - CEP 54503-900, as quais exercem, exclusivamente, as atividades de comércio atacadista dos 
produtos fabricados na filial da Rua Promax nº 01 - Distrito de Jordanésia - Cajamar - SP. Artigo 3º - A sociedade 
tem por objeto: a fabricação, o comércio, a distribuição, a importação, a exportação e armazenagem de: produ-
tos químicos, sintéticos e derivados de petróleo, aditivos de uso automotivo e industrial, detergentes e sanean-
tes, óleos e graxas lubrificantes automotivos e industriais de uso geral para diversas aplicações, aditivos de com-
bustível e aditivos de óleos lubrificantes; a industrialização de produtos sob encomenda; o comércio atacadista e 
varejista de lubrificantes; o armazenamento de produtos de terceiros; a locação de armazém e/ou de espaço para 
estocagem de mercadorias de terceiros; a prestação de serviços a veículos, tais como lavagem, lubrificação e ou-
tros inerentes a tal atividade; serviços de representação comercial na intermediação de venda mercantil; a explo-
ração de qualquer produto através de lojas físicas ou por meio eletrônico; o treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; a promoção de vendas; e as atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários, podendo, ainda, por deliberação da Diretoria, participar em outras socie-
dades, congêneres ou não, como acionista ou quotista. Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES - Artigo 5º - O capital social é de R$ 27.000.000,00 
(vinte e sete milhões de Reais), representado por 27.000.000 (vinte e sete milhões) de ações ordinárias nomina-
tivas, do valor nominal de R$ 1,00 (um) Real cada uma. Artigo 6º - As ações, indivisíveis em relação à sociedade, 
poderão ser representadas por títulos múltiplos ou cautelas que provisoriamente as substituam, satisfeitos os re-
quisitos legais. Parágrafo Único - As ações, bem como qualquer outro título que as represente, conterão obriga-
toriamente as assinaturas de dois diretores. Artigo 7º - Cada ação nominativa dá direito a um voto nas delibera-
ções da Assembleia Geral. CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL - Artigo 8º - A sociedade será administrada 
por uma Diretoria composta por até 03 (três) membros, sendo 01 (um) deles designado Diretor Presidente e os 
outros 02 (dois) designados Diretores Executivos, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelos acionistas, 
com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo Primeiro - Findo o mandato os Diretores per-
manecerão em seus cargos até a posse da nova Diretoria. Parágrafo Segundo - Os Diretores poderão praticar, iso-
ladamente, qualquer ato da Diretoria. Artigo 9º - A investidura no cargo far-se-á por termo lavrado no livro de 
“Atas das Reuniões da Diretoria”, assinado pelo respectivo diretor. Artigo 10 - No caso de vagar um cargo na Dire-
toria será, imediatamente, convocado uma Assembleia Extraordinária para eleger o substituto. Parágrafo Único 
- O Diretor eleito, na forma do disposto no caput deste artigo, permanecerá no cargo pelo tempo que faltava para 
completar o mandato do substituído. Artigo 11 - No impedimento ou ausência temporária de qualquer diretor, a 
Sociedade continuará a ser administrada pelo diretor remanescente. Artigo 12 - A Diretoria tem as atribuições e 
poderes que a lei e estes estatutos lhe conferem, para assegurar o funcionamento regular da sociedade, compe-
tindo-lhe especialmente: a) representar a sociedade em juízo e nas suas relações com terceiros, ativa e passiva-
mente, bem como perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e respectivas autarquias; b) 
movimentar contas de qualquer natureza, em quaisquer bancos ou estabelecimentos de crédito, assinando che-
ques, cambiais, contratos e demais documentos, inclusive depositar e levantar valores, assinar títulos, duplicatas, 
letras de câmbio, notas promissórias, recibos, termos de responsabilidade e o mais que necessário for; c) com-
prar e vender bens móveis, caucionar, empenhar e alienar fiduciariamente os bens móveis em garantia de opera-
ções de empréstimo ou financiamento, inclusive em favor de terceiros; d) adquirir bens imóveis e, independen-
temente de autorização da Assembleia Geral, vender, compromissar, permutar, dar em pagamento ou por 
qualquer outro título alienar, arrendar, hipotecar ou gravar de ônus real os bens imóveis pertencentes à socieda-
de, transigir, disputar e renunciar a direitos, contrair obrigações, bem como prestar fianças e avais e assinar os 
respectivos instrumentos, públicos ou particulares; e, e) constituir, em nome da sociedade, nos limites de suas 
atribuições e poderes, mandatários ou procuradores, especificados no instrumento os atos e operações que po-
derão praticar. Parágrafo Primeiro - Para a alienação de bens imóveis, a diretoria necessitará de autorização ex-
pressa dos acionistas que representem mais de 50% (cinquenta por cento) do capital social. Parágrafo Segundo - 
Não serão admitidos como mandatários e/ou procuradores dos acionistas, cônjuges e parentes consanguíneos 
ou não, até o terceiro grau de parentesco. Artigo 13 - A sociedade será representada pela assinatura isolada do 
Diretor Presidente ou de qualquer um dos Diretores Executivos, ou, ainda, na ausência dos 03 (três) Diretores, 
pela assinatura conjunta de 02 (dois) procuradores. Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela sociedade 
deverão especificar, no respectivo instrumento, todos os poderes conferidos bem como o prazo do mandato, ex-
ceto as procurações “ad judicia” que não terão prazo de validade fixado. Artigo 14 - Os diretores reunir-se-ão 
sempre que for necessário e as suas resoluções ou decisões constarão do livro de “Atas das Reuniões de Direto-
ria”. Artigo 15 - Os Diretores Presidente e Executivos perceberão os honorários que lhes forem fixados anualmen-
te pela Assembleia Geral Ordinária ou pela Assembleia Geral que os eleger, sem prejuízo das percentagens que 
lhes forem atribuídas pela Assembleia Geral. CAPÍTULO IV - DO CONSELHO FISCAL - Artigo 16 - O Conselho Fiscal 
da sociedade, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando por solicitação dos acionistas, na 
forma do disposto no artigo 161 e seus parágrafos da Lei 6.404/76 e compor-se-á de 3 (três) membros efetivos e 
3 (três) suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral em que for requerido seu funcionamento. Pa-
rágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira Assem-
bleia Geral Ordinária que se realizar após sua eleição e poderão ser reeleitos. Parágrafo Segundo - Os membros 
do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a uma remuneração, que será fixada pela Assembleia Ge-
ral que os eleger. CAPÍTULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 17 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamen-
te, nos quatro primeiros meses após o término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interes-
ses sociais exigirem a manifestação dos acionistas. Artigo 18 - Só poderão tomar parte da Assembleia Geral os 
acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome no livro competente até 3 (três) dias antes da data marca-
da para a realização da Assembleia, ou cujas ações ao portador sejam exibidas no ato. Artigo 19 - A Assembleia 
Geral será presidida pelo acionista que na ocasião for eleito, competindo ao mesmo escolher entre os demais 
acionistas quem deverá secretariá-la. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL - Artigo 20 - O exercício social termi-
na em 31 de dezembro de cada ano. Levantado o balanço, do lucro líquido ajustado na forma da Lei 6.404/76, se-
rão deduzidos 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até esta atingir 20% (vinte por cento) do 
capital social. No mínimo 25% (vinte e cinco por cento) serão distribuídos aos acionistas como dividendo do lucro 
remanescente após a destinação dos lucros nos termos da Lei. Parágrafo Primeiro - A sociedade levantará balan-
ços mensais para verificação do andamento dos negócios sociais e poderá proceder a distribuição de lucros con-
forme deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - O valor dos juros pagos ou creditados a título de ca-
pital próprio nos termos do artigo 9º, § 7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes poderá 
ser imputado ao valor do dividendo mínimo, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela 
companhia para todos os efeitos legais.  Artigo 21 - Os dividendos não reclamados, decorridos cinco anos de sua 
distribuição, reverterão em benefício da sociedade. CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE - Artigo 22 - 
A sociedade entrará em liquidação nos casos legais. Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral estabelecer 
o modo de liquidação, eleger os liquidantes e o Conselho Fiscal, se solicitado, que deverá funcionar no período 
de liquidação. Encerramento - Nada mais havendo a tratar o senhor Presidente suspendeu a sessão para a lavra-
tura desta ata. Reaberta a sessão foi esta ata, depois de lida e achada conforme, assinada por todos os presentes. 
Ricardo Halasz Galvão - Presidente. Roberta Halasz Galvão - Secretária. Espólio de Roberto Andrade Galvão, re-
presentado por seu inventariante Sr.(a) Ricardo Halasz Galvão; Ricardo Halasz Galvão - nu-proprietário. Roberta 
Halasz Galvão - nu-proprietária.

- confere com o original lavrado às páginas 02 a 11 do Livro nº 02 de Assembleias Gerais -
Ricardo Halasz Galvão

Presidente

PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A.  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CNPJ nº 61.531.620/0001-41 - NIRE 35.300.068.807
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11 de julho de 2022.

Data e Local - Aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às 10:00 (dez) horas, na sede 
social à Rua Doutor Antônio Leme Nunes Galvão, 70, Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de 
São Paulo, CEP 07776-230. Quórum - Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
se verifica das assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa - Presidente - Ricardo Halasz Gal-
vão. Secretária - Roberta Halasz Galvão. Convocação: Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, 
§ 4º da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença dos Acionistas representando a totalidade do capital social vo-
tante da Companhia. Deliberações: Os Acionistas da Companhia deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas: 
1 - incluir, dentre as atividades exercidas pela filial situada na Rua Promax n° 01 - Distrito de Jordanésia, no Mu-
nicípio de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP 07776-225, inscrita no CNPJ sob nº 61.531.620/0017-09, NIRE 
35.902.648.836, a atividade de licenciamento do uso de marcas e patentes; 2 - diante do acima deliberado, o Pa-
rágrafo Único do Artigo 2º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: Parágrafo Único - A 
sociedade possui filiais: (1) na Rua Promax nº 01 - Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de São 
Paulo, CEP 07776-225, inscrita no CNPJ sob nº 61.531.620/0017-09, NIRE 35.902.648.836, a qual exerce as ativi-
dades de fabricação, comércio, distribuição, importação, exportação e armazenagem de: produtos químicos, sin-
téticos e derivados de petróleo, detergentes e saneantes, aditivos de uso automotivo e industrial, óleos e graxas 
lubrificantes automotivos e industriais de uso geral para diversas aplicações, aditivos de combustível e aditivos de 
óleos lubrificantes; a industrialização de produtos sob encomenda; o comércio atacadista e varejista de lubrifi-
cantes; o armazenamento de produtos de terceiros; a locação de armazém e/ou de espaço para estocagem de 
mercadorias de terceiros; a prestação de serviços a veículos, tais como lavagem, lubrificação e outros inerentes a 
tal atividade; serviços de representação comercial na intermediação de venda mercantil; a exploração de qual-
quer produto através de lojas físicas ou por meio eletrônico e o licenciamento do uso de marcas e patentes; (2) 
na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, localizada na Rua Frederico Jensen, 535 - Galpão 02 - Fundos, 
Bairro Itoupavazinha, CEP 89066-300, inscrita no CNPJ sob nº 61.531.620/0002-22, na JUCESP sob NIRE 
42.999.084.296 e na JUCESC sob NIRE 42.900.926.397 e (3) na Rodovia BR-101 Sul, Km 96,4 5225 - Galpão: 06M8, 
Sala 05 - Distrito Industrial DIPER Cabo de Santo Agostinho - Pernambuco - CEP 54503-900, inscrita no CNPJ sob 
nº 61.531.620/0003-03, na JUCESP sob NIRE 26.999.057.598 e na JUCEPE sob NIRE 26.900.708.761, as quais exer-
cem, exclusivamente, as atividades de comércio atacadista dos produtos fabricados na filial da Rua Promax nº 01 
- Distrito de Jordanésia - Cajamar - SP; 3 - alterar a redação do Artigo 3º do Estatuto Social para incluir a ativida-
de de licenciamento do uso de marcas e patentes; 4 - tendo em vista as deliberações acima, o Artigo 3º passará 
a ser assim redigido: “Artigo 3º - A sociedade tem por objeto: a fabricação, o comércio, a distribuição, a importa-
ção, a exportação e armazenagem de: produtos químicos, sintéticos e derivados de petróleo, aditivos de uso au-
tomotivo e industrial, detergentes e saneantes, óleos e graxas lubrificantes automotivos e industriais de uso ge-
ral para diversas aplicações, aditivos de combustível e aditivos de óleos lubrificantes; a industrialização de 
produtos sob encomenda; o comércio atacadista e varejista de lubrificantes; o armazenamento de produtos de 
terceiros; a locação de armazém e/ou de espaço para estocagem de mercadorias de terceiros; a prestação de ser-
viços a veículos, tais como lavagem, lubrificação e outros inerentes a tal atividade; serviços de representação co-
mercial na intermediação de venda mercantil; a exploração de qualquer produto através de lojas físicas ou por 
meio eletrônico; o licenciamento do uso de marcas e patentes; o treinamento em desenvolvimento profissional 
e gerencial, a promoção de vendas e as atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários, podendo, ainda, por deliberação da Diretoria, participar em outras sociedades, congê-
neres ou não, como acionista ou quotista”; 5 - Consolidar o Estatuto Social da companhia, cuja redação passa a 
ser a seguinte: “ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO - Artigo 1º - A so-
ciedade denomina-se PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, e rege-se por estes estatutos 
e disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A sociedade tem sede, foro e administração à Rua Dr. An-
tônio Leme Nunes Galvão, 70, Distrito de Jordanésia, Município de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP 07776-230, 
podendo, por deliberação da Diretoria, instalar e extinguir sucursais, filiais, agências ou escritórios, em qualquer 
parte do território nacional e do estrangeiro. Parágrafo Único - A sociedade possui filiais: (1) na Rua Promax nº 
01 - Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP 07776-225, inscrita no CNPJ sob 
nº 61.531.620/0017-09, NIRE 35.902.648.836, a qual exerce as atividades de fabricação, comércio, distribuição, 
importação, exportação e armazenagem de: produtos químicos, sintéticos e derivados de petróleo, detergentes 
e saneantes, aditivos de uso automotivo e industrial, óleos e graxas lubrificantes automotivos e industriais de uso 
geral para diversas aplicações, aditivos de combustível e aditivos de óleos lubrificantes; a industrialização de pro-
dutos sob encomenda; o comércio atacadista e varejista de lubrificantes; o armazenamento de produtos de ter-
ceiros; a locação de armazém e/ou de espaço para estocagem de mercadorias de terceiros; a prestação de servi-
ços a veículos, tais como lavagem, lubrificação e outros inerentes a tal atividade; serviços de representação 
comercial na intermediação de venda mercantil; a exploração de qualquer produto através de lojas físicas ou por 
meio eletrônico e o licenciamento do uso de marcas e patentes; (2) na cidade de Blumenau, Estado de Santa Ca-
tarina, localizada na Rua Frederico Jensen, 535 - Galpão 02 - Fundos, Bairro Itoupavazinha, CEP 89066-300, inscri-
ta no CNPJ sob nº 61.531.620/0002-22, na JUCESP sob NIRE 42.999.084.296 e na JUCESC sob NIRE 42.900.926.397 
e (3) na Rodovia BR-101 Sul, Km 96,4 5225 - Galpão: 06M8, Sala 05 - Distrito Industrial DIPER Cabo de Santo Agos-
tinho - Pernambuco - CEP 54503-900, inscrita no CNPJ sob nº 61.531.620/0003-03, na JUCESP sob NIRE 
26.999.057.598 e na JUCEPE sob NIRE 26.900.708.761, as quais exercem, exclusivamente, as atividades de co-
mércio atacadista dos produtos fabricados na filial da Rua Promax nº 01 - Distrito de Jordanésia - Cajamar - SP. Ar-
tigo 3º - A sociedade tem por objeto: a fabricação, o comércio, a distribuição, a importação, a exportação e arma-
zenagem de: produtos químicos, sintéticos e derivados de petróleo, aditivos de uso automotivo e industrial, 
detergentes e saneantes, óleos e graxas lubrificantes automotivos e industriais de uso geral para diversas aplica-
ções, aditivos de combustível e aditivos de óleos lubrificantes; a industrialização de produtos sob encomenda; o 
comércio atacadista e varejista de lubrificantes; o armazenamento de produtos de terceiros; a locação de arma-
zém e/ou de espaço para estocagem de mercadorias de terceiros; a prestação de serviços a veículos, tais como 
lavagem, lubrificação e outros inerentes a tal atividade; serviços de representação comercial na intermediação de 
venda mercantil; a exploração de qualquer produto através de lojas físicas ou por meio eletrônico; o licenciamen-
to do uso de marcas e patentes; o treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, a promoção de ven-
das e as atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, po-
dendo, ainda, por deliberação da Diretoria, participar em outras sociedades, congêneres ou não, como acionista 
ou quotista. Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL 
SOCIAL E DAS AÇÕES - Artigo 5º - O capital social é de R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de Reais), represen-
tado por 27.000.000 (vinte e sete milhões) de ações ordinárias nominativas, do valor nominal de R$ 1,00 (um) 
Real cada uma. Artigo 6º - As ações, indivisíveis em relação à sociedade, poderão ser representadas por títulos 
múltiplos ou cautelas que provisoriamente as substituam, satisfeitos os requisitos legais. Parágrafo Único - As 
ações, bem como qualquer outro título que as represente, conterão obrigatoriamente as assinaturas de dois di-
retores. Artigo 7º - Cada ação nominativa dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. CAPÍTULO 
III - DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL - Artigo 8º - A sociedade será administrada por uma Diretoria composta por até 
03 (três) membros, sendo 01 (um) deles designado Diretor Presidente e os outros 02 (dois) designados Diretores 
Executivos, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelos acionistas, com mandato de 03 (três) anos, poden-
do ser reeleitos. Parágrafo Primeiro - Findo o mandato os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse da 
nova Diretoria. Parágrafo Segundo - Os Diretores poderão praticar, isoladamente, qualquer ato da Diretoria. Ar-
tigo 9º - A investidura no cargo far-se-á por termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”, assinado 
pelo respectivo diretor. Artigo 10 - No caso de vagar um cargo na Diretoria será, imediatamente, convocado uma 
Assembleia Extraordinária para eleger o substituto. Parágrafo Único - O Diretor eleito, na forma do disposto no 
caput deste artigo, permanecerá no cargo pelo tempo que faltava para completar o mandato do substituído. Ar-
tigo 11 - No impedimento ou ausência temporária de qualquer diretor, a Sociedade continuará a ser administra-
da pelo diretor remanescente. Artigo 12 - A Diretoria tem as atribuições e poderes que a lei e estes estatutos lhe 
conferem, para assegurar o funcionamento regular da sociedade, competindo-lhe especialmente: a) representar 
a sociedade em juízo e nas suas relações com terceiros, ativa e passivamente, bem como perante as repartições 
públicas federais, estaduais e municipais e respectivas autarquias; b) movimentar contas de qualquer natureza, 
em quaisquer bancos ou estabelecimentos de crédito, assinando cheques, cambiais, contratos e demais docu-
mentos, inclusive depositar e levantar valores, assinar títulos, duplicatas, letras de câmbio, notas promissórias, 
recibos, termos de responsabilidade e o mais que necessário for; c) comprar e vender bens móveis, caucionar, 
empenhar e alienar fiduciariamente os bens móveis em garantia de operações de empréstimo ou financiamento, 
inclusive em favor de terceiros; d) adquirir bens imóveis e, independentemente de autorização da Assembleia 
Geral, vender, compromissar, permutar, dar em pagamento ou por qualquer outro título alienar, arrendar, hipo-
tecar ou gravar de ônus real os bens imóveis pertencentes à sociedade, transigir, disputar e renunciar a direitos, 
contrair obrigações, bem como prestar fianças e avais e assinar os respectivos instrumentos, públicos ou particu-
lares; e, e) constituir, em nome da sociedade, nos limites de suas atribuições e poderes, mandatários ou procura-
dores, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. Parágrafo Primeiro - Para a alie-
nação de bens imóveis, a diretoria necessitará de autorização expressa dos acionistas que representem mais de 
50% (cinquenta por cento) do capital social. Parágrafo Segundo - Não serão admitidos como mandatários e/ou 
procuradores dos acionistas, cônjuges e parentes consanguíneos ou não, até o terceiro grau de parentesco. Arti-
go 13 - A sociedade será representada pela assinatura isolada do Diretor Presidente ou de qualquer um dos Dire-
tores Executivos, ou, ainda, na ausência dos 03 (três) Diretores, pela assinatura conjunta de 02 (dois) procurado-
res. Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela sociedade deverão especificar, no respectivo instrumento, 
todos os poderes conferidos bem como o prazo do mandato, exceto as procurações “ad judicia” que não terão 
prazo de validade fixado. Artigo 14 - Os diretores reunir-se-ão sempre que for necessário e as suas resoluções ou 
decisões constarão do livro de “Atas das Reuniões de Diretoria”. Artigo 15 - Os Diretores Presidente e Executivos 
perceberão os honorários que lhes forem fixados anualmente pela Assembleia Geral Ordinária ou pela Assem-
bleia Geral que os eleger, sem prejuízo das percentagens que lhes forem atribuídas pela Assembleia Geral. CAPÍ-
TULO IV - DO CONSELHO FISCAL - Artigo 16 - O Conselho Fiscal da sociedade, que não terá caráter permanente, 
somente será instalado quando por solicitação dos acionistas, na forma do disposto no artigo 161 e seus parágra-
fos da Lei 6.404/76 e compor-se-á de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, acionistas ou não, eleitos 
pela Assembleia Geral em que for requerido seu funcionamento. Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho 
Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua 
eleição e poderão ser reeleitos. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão 
direito a uma remuneração, que será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. CAPÍTULO V - DA ASSEMBLEIA 
GERAL - Artigo 17 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos quatro primeiros meses após o término 
do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem a manifestação dos acionis-
tas. Artigo 18 - Só poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam inscritas em seu 
nome no livro competente até 3 (três) dias antes da data marcada para a realização da Assembleia, ou cujas ações 
ao portador sejam exibidas no ato. Artigo 19 - A Assembleia Geral será presidida pelo acionista que na ocasião for 
eleito, competindo ao mesmo escolher entre os demais acionistas quem deverá secretariá-la. CAPÍTULO VI - DO 
EXERCÍCIO SOCIAL - Artigo 20 - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano. Levantado o balanço, 
do lucro líquido ajustado na forma da Lei 6.404/76, serão deduzidos 5% (cinco por cento) para a constituição da 
reserva legal, até esta atingir 20% (vinte por cento) do capital social. No mínimo 25% (vinte e cinco por cento) se-
rão distribuídos aos acionistas como dividendo do lucro remanescente após a destinação dos lucros nos termos 
da Lei. Parágrafo Primeiro - A sociedade levantará balanços mensais para verificação do andamento dos negócios 
sociais e poderá proceder a distribuição de lucros conforme deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Segun-
do - O valor dos juros pagos ou creditados a título de capital próprio nos termos do artigo 9º, § 7º da Lei nº 
9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes poderá ser imputado ao valor do dividendo mínimo, inte-
grando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela companhia para todos os efeitos legais.  Artigo 21 - 
Os dividendos não reclamados, decorridos cinco anos de sua distribuição, reverterão em benefício da sociedade. 
CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE - Artigo 22 - A sociedade entrará em liquidação nos casos legais. 
Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e o Con-
selho Fiscal, se solicitado, que deverá funcionar no período de liquidação. Encerramento - Nada mais havendo a 
tratar o senhor Presidente suspendeu a sessão para a lavratura desta ata. Reaberta a sessão foi esta ata, depois 
de lida e achada conforme, assinada por todos os presentes. Ricardo Halasz Galvão - Presidente. Roberta Halasz 
Galvão - Secretária. Espólio de Roberto Andrade Galvão, representado por seu inventariante Sr. Ricardo Halasz 
Galvão; Ricardo Halasz Galvão - nu-proprietário; Roberta Halasz Galvão - nu-proprietária.

- confere com o original lavrado às páginas 14 a 22 do Livro nº 02 de Assembleias Gerais -
Ricardo Halasz Galvão

Presidente

PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A.  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CNPJ nº 61.531.620/0001-41 - NIRE 35.300.068.807
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 02 de maio de 2023.

Data e Local – Aos 02 (dois) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às 10:00 (dez) horas, na sede 
social à Rua Doutor Antônio Leme Nunes Galvão, 70, Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de 
São Paulo, CEP 07776-230. Quórum – Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, confor-
me se verifica das assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa – Presidente – Ricardo Halasz 
Galvão. Secretária – Roberta Halasz Galvão. Publicações – As publicações do Aviso a que se refere o artigo 133 da 
Lei 6.404/76 e dos Editais de Convocação foram dispensadas, de acordo com os artigos 133, § 4º e 124, § 4º da Lei 
6.404/76. O Relatório da Diretoria e as Demonstrações Financeiras do exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2022 foram publicados no jornal O Dia SP em 29 de abril de 2023, página 23, e no sítio eletrônico https://www.
jornalodiasp.com.br/wp-content/uploads/2023/04/odia2904-certificar-pags-certificadas.pdf.  DELIBERAÇÕES: – 
Por unanimidade de votos, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, foram tomadas as seguintes delibe-
rações: 1. aprovar, sem qualquer reserva, as Demonstrações Financeiras do Exercício Social findo em 31.12.2022, 
destinando o resultado do exercício para a conta de Prejuízos Acumulados; 2. Reeleger, para o próximo manda-
to de 03 (três) anos, o Sr. RICARDO HALASZ GALVÃO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Portugal, 179, CEP 01446-020, portador da cédula de identidade RG nº 
34.347.102-4-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 228.685.198-06, para o cargo de Diretor Presidente; a Sra. RO-
BERTA HALASZ GALVÃO, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Pau-
lo, na Rua Portugal, 179, CEP 01446-020, portadora da cédula de identidade RG nº 34.347.103-6-SSP/SP e inscrita 
no CPF/MF sob nº 307.900.618-64, para o cargo de Diretora Executiva e o Sr. MARCELO ESCARABAJAL, brasilei-
ro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Fer-
nandes Moreira, 1550, apto. 203B, CEP 04716-003, portador da cédula de identidade RG nº 22.609.120-X-SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob nº 148.523.508-17, para o cargo de Diretor Executivo, os quais firmaram as respec-
tivas Declarações de Desimpedimento que se encontram arquivadas na sede da companhia; 3. ratificar os hono-
rários globais mensais pagos à Diretoria, fixados na Reunião de Diretoria realizada em 25 de novembro de 2022, 
atribuídos a partir da referida data aos Diretores, conforme deliberado na mencionada reunião; e 4. não eleger 
o Conselho Fiscal, uma vez que sua instalação não foi solicitada por qualquer acionista, na forma da Lei e do Es-
tatuto Social. Encerramento – Nada mais havendo a tratar o senhor Presidente suspendeu a sessão para a lavra-
tura desta ata. Reaberta a sessão foi esta ata, depois de lida e achada conforme, assinada por todos os presen-
tes. Ricardo Halasz Galvão – Presidente. Roberta Halasz Galvão – Secretária. Espólio de Roberto Andrade Galvão, 
representado por seu inventariante Sr.(a) Ricardo Halasz Galvão; Ricardo Halasz Galvão – nu-proprietário. Rober-
ta Halasz Galvão – nu-proprietária.

- confere com o original lavrado às páginas 23 até a 25 do Livro nº 02 de Assembleias Gerais -
Ricardo Halasz Galvão

Presidente

PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A.  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CNPJ nº 61.531.620/0001-41 - NIRE 35.300.068.807
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 07 de maio de 2024.

Data e Local – Aos 07 (sete) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às 10:00 (dez) horas, na 
sede social à Rua Doutor Antônio Leme Nunes Galvão, 70, Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Es-
tado de São Paulo, CEP 07776-230. Quórum – Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme se verifica das assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa – Presidente – Ricar-
do Halasz Galvão. Secretária – Roberta Halasz Galvão. Publicações – As publicações do Aviso a que se refere o ar-
tigo 133 da Lei 6.404/76 e dos Editais de Convocação foram dispensadas, de acordo com os artigos 133, § 4º e 
124, § 4º da Lei 6.404/76. O Relatório da Diretoria e as Demonstrações Financeiras do exercício social findo em 
31 de dezembro de 2023 foram publicados no jornal O Dia SP em 30 de abril de 2024, página 12, e no sítio ele-
trônico https://www.jornalodiasp.com.br/wp-content/uploads/2024/04/jornal-3004-pags-certificadas.pdf.  DE-
LIBERAÇÕES: – Por unanimidade de votos, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, foram tomadas as se-
guintes deliberações: 1 - aprovar, sem qualquer reserva, as Demonstrações Financeiras do exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2023; 2 - aprovar a destinação do Lucro Líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 
2023, no valor total de R$ 16.505.260,47 (dezesseis milhões, quinhentos e cinco mil, duzentos e sessenta reais e 
quarenta e sete centavos), da seguinte forma: i) absorver R$ 1.822.776,64 (um milhão, oitocentos e vinte e dois 
mil, setecentos e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) em razão de prejuízos acumulados em exer-
cícios anteriores; ii) destinar R$ 734.124,19 (setecentos e trinta e quatro mil, cento e vinte e quatro reais e deze-
nove centavos) para a conta de Reserva Legal, na forma do disposto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76; iii) destinar 
R$ 12.493.326,00 (doze milhões, quatrocentos e noventa e três mil, trezentos e vinte e seis reais) para a Reser-
va para Contingências; e iv) destinar R$ 1.455.033,64 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, trinta e 
três reais e sessenta e quatro centavos) para a conta de Reserva de Lucros para Expansão; 3. ratificar a atual com-
posição da Diretoria eleita pela Assembleia Geral Ordinária de 02 de maio de 2023, arquivada na JUCESP sob nº 
251.687/23-5, em 26 de junho de 2023, permanecendo eleitos para o cargo de Diretor Presidente da Socieda-
de o Sr. RICARDO HALASZ GALVÃO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Capital do Estado 
de São Paulo, na Rua Portugal, 179, CEP 01446-020, portador da cédula de identidade RG nº 34.347.102-4-SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob nº 228.685.198-06; para o cargo de Diretora Executiva a Sra. ROBERTA HALASZ GAL-
VÃO, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Portugal, 
179, CEP 01446-020, portadora da cédula de identidade RG nº 34.347.103-6-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 
307.900.618-64 e, para o cargo de Diretor Executivo o Sr. MARCELO ESCARABAJAL, brasileiro, casado, administra-
dor de empresas, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Fernandes Moreira, 1550, 
apto. 203B, CEP 04716-003, portador da cédula de identidade RG nº 22.609.120-X-SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 148.523.508-17; 4. ratificar os honorários globais mensais pagos à Diretoria, fixados na Reunião de Direto-
ria realizada em 08 de novembro de 2023, atribuídos a partir da referida data aos Diretores, conforme deliberado 
na mencionada reunião; 5. não eleger o Conselho Fiscal, uma vez que sua instalação não foi solicitada por qual-
quer acionista, na forma da Lei e do Estatuto Social. Encerramento – Nada mais havendo a tratar o senhor Presi-
dente suspendeu a sessão para a lavratura desta ata. Reaberta a sessão foi esta ata, depois de lida e achada con-
forme, assinada por todos os presentes. Ricardo Halasz Galvão – Presidente. Roberta Halasz Galvão – Secretária. 
Espólio de Roberto Andrade Galvão, representado por seu inventariante Sr.(a) Ricardo Halasz Galvão; Ricardo Ha-
lasz Galvão – nu-proprietário. Roberta Halasz Galvão – nu-proprietária.

- confere com o original lavrado às páginas 26 até a 29 do Livro nº 02
de Assembleias Gerais -
Ricardo Halasz Galvão

Presidente

PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A.  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CNPJ nº 61.531.620/0001-41 - NIRE 35.300.068.807
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2022.

Data e Local – Aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às 10:00 (dez) horas, na sede 
social à Rua Doutor Antônio Leme Nunes Galvão, 70, Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de 
São Paulo, CEP 07776-230. Quórum – Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, confor-
me se verifica das assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa – Presidente – Ricardo Halasz 
Galvão. Secretária – Roberta Halasz Galvão. Publicações – As publicações do Aviso a que se refere o artigo 133 da 
Lei 6.404/76 e dos Editais de Convocação foram dispensadas, de acordo com os artigos 133, § 4º e 124, § 4º da Lei 
6.404/76. O Relatório da Diretoria e as Demonstrações Financeiras do exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2021 foram publicados no jornal O Dia SP em 29 de abril de 2022, página 7, e no sítio eletrônico https://www.
jornalodiasp.com.br/wp-content/uploads/2022/04/jornal2904-pags-certificadas.pdf. DELIBERAÇÕES: – Por una-
nimidade de votos, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, foram tomadas as seguintes deliberações: 1. 
aprovar, sem qualquer reserva, as Demonstrações Financeiras do Exercício Social findo em 31.12.2021, destinan-
do o resultado do exercício para a conta de Prejuízos Acumulados; 2. ratificar os honorários globais mensais pa-
gos à Diretoria, fixados na Reunião de Diretoria realizada em 25 de novembro de 2021, atribuídos a partir da re-
ferida data aos Diretores, conforme deliberado na mencionada reunião; 3. não eleger o Conselho Fiscal, uma vez 
que sua instalação não foi solicitada por qualquer acionista, na forma da Lei e do Estatuto Social. Encerramento – 
Nada mais havendo a tratar o senhor Presidente suspendeu a sessão para a lavratura desta ata. Reaberta a sessão 
foi esta ata, depois de lida e achada conforme, assinada por todos os presentes. Ricardo Halasz Galvão – Presiden-
te. Roberta Halasz Galvão – Secretária. Espólio de Roberto Andrade Galvão, representado por seu inventariante 
Sr.(a) Ricardo Halasz Galvão; Ricardo Halasz Galvão – nu-proprietário. Roberta Halasz Galvão – nu-proprietária.

confere com o original lavrado às páginas 12 até a 13 do Livro nº 02 de Assembleias Gerais
Ricardo Halasz Galvão

Presidente

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 8B71-D58C-02D3-F73C.
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